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I. 
– Entidades D

elegatárias das funções de A
gências de Á

gua: entidades sem
 fins lucrativos que se enquadrem

 no disposto pelo art. 62 da Lei Estadual nº 3.239 de 02 de agosto de 1999, e que recebam
 delegação do C

onselho Estadual de
R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J para exercer funções de A

gência de Á
gua, previstas nos art. 56 e 59 da m

esm
a Lei;

II. 
– C

ontrato de G
estão: instrum

ento jurídico, firm
ado por prazo determ

inado, que discrim
ina as atribuições, direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias e disciplina a execução orçam

entária proveniente das receitas da
cobrança pelos recursos hídricos em

 rios de dom
ínio do Estado, e de outras fontes, tendo com

o contratadas as Entidades D
elegatárias e disciplinado pela Lei nº 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

III. 
– Plano de A

plicação Plurianual (PA
P): C

onstitui ferram
enta de auxílio à im

plem
entação do Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica, com

 horizonte plurianual. D
eve contem

plar os com
ponentes e program

as do Plano de
B

acia e suas respectivas ações, priorizados no período de vigência do PA
P e com

patibilizados com
 os recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de dom

ínio estadual, na área de atuação do(s) respectivo(s) C
om

itê(s)
de B

acia H
idrográfica. D

evem
 estar incluídas as ações relacionadas às atividades do C

om
itê de B

acia H
idrográfica e aquelas necessárias ao cum

prim
ento do C

ontrato de G
estão, devendo guardar com

patibilidade com
 as m

etas do
Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica;

IV
. 

– Program
a de Trabalho: C

om
preende um

 conjunto de m
etas a serem

 alcançadas, conform
e os prazos estipulados no C

ontrato de G
estão, cujo cum

prim
ento será m

ensurado por m
eio de indicadores de desem

penho. É representado por
um

 conjunto de planilhas m
atriciais com

postas de atividades a serem
 desenvolvidas no período de vigência do C

ontrato de G
estão;

V
. 

– M
etas: C

onsistem
 em

 valores relativos ao desem
penho a serem

 alcançados ao longo de doze m
eses de cada ano da vigência do C

ontrato de G
estão. São propostas, pactuadas e aprovadas, em

 com
um

 acordo, pelo IN
EA

, a Entidade
D

elegatária e os C
om

itês de B
acia H

idrográfica;

 

V
I. 

– R
esultados: C

onsistem
 de valores alcançados em

 determ
inado período de apuração, referentes aos critérios de avaliação definidos para cada um

 dos indicadores de desem
penho previstos no Plano de Trabalho. Serão registrados em

planilha específica por ocasião da elaboração do relatório sobre o cum
prim

ento do Program
a de Trabalho do C

ontrato de G
estão;

 V
II. 

– Indicadores de desem
penho: V

isam
 m

ensurar a evolução do Sistem
a de R

ecursos H
ídricos, m

onitorando e perm
itindo avaliar o atendim

ento das m
etas do Plano de Trabalho. D

evem
 ser estabelecidos com

 observância aos princípios
que regem

 o C
ontrato de G

estão;

 V
III. 

- C
onceito de avaliação: V

isa traduzir para um
a escala qualitativa o valor num

érico da nota geral e, dessa form
a, m

ostrar o grau de atendim
ento das m

etas pactuadas e, consequentem
ente, o cum

prim
ento do Program

a de Trabalho do
C

ontrato de G
estão;

 

IX
. 

– R
elatório de Execução: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias ao final de cada período de avaliação, referente ao exercício anterior, com

posto de inform
ações referentes à execução do Program

a de Trabalho do C
ontrato

de G
estão, com

 destaque para os resultados alcançados pela contratada a partir das m
etas físicas estabelecidas no instrum

ento;

 

X
. 

– R
elatório de Progresso: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias sem

estralm
ente, com

posto de inform
ações sobre a execução dos projetos em

 andam
ento, sua correlação com

 o PA
P, o progresso das atividades necessárias

para sua efetivação, gastos e receitas efetivam
ente realizados com

 os m
esm

os;

 

X
I. 

– C
om

issão de Avaliação dos C
ontratos de G

estão – C
A

C
G

 (externa): com
issão constituída pelo IN

EA
, com

posta por 2 (dois) representantes do IN
EA

, 1 (um
) representante da Secretaria de Estado do A

m
biente e Sustentabilidade -

SEA
S e 1 (um

) do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, para analisar, anualm

ente, os resultados alcançados com
 a execução dos C

ontratos de G
estão, com

 base no R
elatório de Execução, conform

e estabelecido na
Lei Estadual 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

 X
II. 

– C
om

issão Interna de A
com

panham
ento de C

ontratos de G
estão – C

IA
: com

issão constituída pelo IN
EA

, com
posta por representantes das áreas de gestão de recursos hídricos e planejam

ento orçam
entário/financeiro, cuja atribuição

precípua consiste em
 analisar o R

elatório de Progresso apresentado pela Entidade D
elegatária;

 X
III. 

– R
elatório de A

com
panham

ento do C
ontrato de G

estão: docum
ento elaborado pela C

om
issão Interna de A

com
panham

ento de C
ontratos de G

estão – C
IA

, sobre a avaliação do R
elatório de Progresso apresentado pela Entidade

D
elegatária;

 X
IV

. 
– R

elatório de Avaliação do C
ontrato de G

estão: com
posto por avaliação do atingim

ento das m
etas e de inform

ações relacionadas à atuação dos entes do sistem
a na R

egião H
idrográfica em

 que a Entidade D
elegatária recebeu

delegação do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, elaborado pela C

om
issão de Avaliação dos C

ontratos de G
estão - C

A
C

G
;
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G
overno do Estado do R

io de Janeiro

Instituto Estadual do A
m

biente

  

R
E

SO
L

U
Ç

Ã
O

 IN
E

A
 N

.º 203 D
E

 19 D
E

 N
O

V
E

M
B

R
O

 D
E

 2020

  

ESTA
B
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E PR

O
C

ED
IM

EN
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S E R
O

TIN
A

S PA
R

A
 AVA

LIA
Ç

Ã
O

 D
A

 PR
ESTA

Ç
Ã

O
 D

E C
O

N
TA

S
D

A
S EN

TID
A

D
ES D

ELEG
ATÁ

R
IA

S D
E FU

N
Ç

Õ
ES D

E A
G

ÊN
C

IA
 D

E Á
G

U
A

, N
A

 EX
EC

U
Ç

Ã
O

 D
O

S
C

O
N

TR
ATO

S D
E G

ESTÃ
O

 C
ELEB

R
A

D
O

S N
O

S TER
M

O
S D

A
 LEI ESTA

D
U

A
L N

º 5.639, D
E 06 D

E
JA

N
EIR

O
 D

E 2010.

O
 PR

E
SID

E
N

T
E

 D
O

 C
O

N
SE

L
H

O
 D

IR
E

TO
R

 D
O

 IN
ST

IT
U

TO
 E

STA
D

U
A

L
 D

O
 A

M
B

IE
N

T
E

 (IN
E

A
), no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101, de 04 de outubro de 2007, o art. 8°, X

V
III do D

ecreto
Estadual n° 46.619, de 02 de abril de 2019, na form

a que orienta o Parecer R
D

 n.º 02/2009, da Procuradoria do IN
EA

 e conform
e deliberação do C

onselho D
iretor deste Instituto, em

 reunião realizada no dia 11 de novem
bro de 2020,

processo adm
inistrativo SEI- 070002/004488/2020.

 C
O

N
SID

E
R

A
N

D
O

:
 

a obrigatoriedade da prestação de contas de todos quantos tiverem
 de com

provar o cum
prim

ento dos encargos assum
idos pelo uso, em

prego, guarda ou m
ovim

entação de bens, num
erário e valores, conform

e determ
ina o inciso IV

 do
artigo 22 do D

ecreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012;
a necessidade de disciplinar os m

ecanism
os de prestação de contas das Entidades D

elegatárias sobre despesas realizadas na vigência e execução dos contratos de gestão celebrados nos term
os da Lei estadual 5.639/10;

a necessidade de avaliação integrada envolvendo os setores técnico, financeiro e da auditoria interna na prestação de contas das Entidades D
elegatárias, garantindo um

a análise m
ais robusta e eficaz, e m

aior segurança jurídica ao
ordenador de despesas,

 R
E

SO
LV

E
:

 

C
A

PÍT
U

L
O

 I
D

ISPO
SIÇ

Õ
E

S PR
E

L
IM

IN
A

R
E

S

 A
rt. 1º Estabelecer procedim

entos e rotinas para avaliação da Prestação de C
ontas A

nual das Entidades D
elegatárias das funções de A

gências de Á
gua, signatárias de C

ontratos de G
estão com

 o IN
EA

.

 

C
A

PÍT
U

L
O

 II
C

O
N

C
E

ITO
S

 A
rt. 2º Para fins desta R

esolução, consideram
-se:

Á

DIRETORIA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE AMBIENTAL (DISEQ) 
Ato da Diseq 

Resolução nº 203 de 19 de novembro de 2020, que estabelece procedimentos e rotinas para a avaliação da 
prestação de contas das entidades delegatárias de funções de água, na execução dos contratos de gestão 
celebrados nos termos da Lei Estadual nº 5639, de 6 de janeiro de 2010.  
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 X
V

. 
– R

elatório de C
ontas: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias ao final de cada período de avaliação, referente ao exercício anterior, com

posto de inform
ações acerca da execução contábil e financeira do C

ontrato de
G

estão;

 X
V

I. 
– Prestação de C

ontas A
nual: conjunto de inform

ações a serem
 apresentadas pelas Entidades D

elegatárias de funções de A
gência de Á

gua relativas à execução do C
ontrato de G

estão e que perm
itam

 ao IN
EA

 avaliar os resultados
alcançados, considerando os objetivos determ

inados no instrum
ento supracitado, a partir do em

prego dos recursos colocados sob sua gestão, bem
 com

o a regularidade das contas prestadas, com
posta pelos docum

entos dos incisos IX
,

X
 e X

V
 deste artigo.

 

C
A

PÍTU
LO

 III
R

E
L

AT
Ó

R
IO

S D
E

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 E
 D

E
 PR

O
G

R
E

SSO

 A
rt. 3º A

s Entidades D
elegatárias, signatárias de C

ontrato de G
estão com

 o IN
EA

, deverão apresentar até 31 de janeiro de cada ano, R
elatório de Execução e R

elatório de Progresso, referentes ao exercício anterior, salvo quando houver
periodicidade distinta prevista no C

ontrato de G
estão.

§1º. A
 Entidade D

elegatária tam
bém

 deverá apresentar R
elatório de Progresso Parcial, referente às atividades executadas no prim

eiro sem
estre de cada ano, até o dia 31 de agosto, para avaliação da C

IA
 e posterior ciência do ordenador de

despesas.
§2. Junto ao relatório do parágrafo anterior, será apresentado tam

bém
 o dem

onstrativo de despesas relacionadas a custeio da Entidade D
elegatária, referentes ao prim

eiro sem
estre do ano vigente (anexo X

V
I).

 A
rt. 4º A

 área técnica do IN
EA

 responsável pela gestão dos C
ontratos de G

estão receberá a docum
entação relativa aos relatórios do artigo anterior e abrirá processo adm

inistrativo de Prestação de C
ontas A

nual do exercício prévio.
 A

rt. 5º O
 processo de Prestação de C

ontas A
nual será rem

etido à C
om

issão Interna de A
com

panham
ento de C

ontratos de G
estão – C

IA
 para análise do R

elatório de  Progresso, e à C
om

issão de Avaliação do C
ontrato de G

estão – C
A

C
G

,
para avaliação das m

etas e desem
penhos constantes no R

elatório de Execução.
Parágrafo Ú

nico. A
s inform

ações constantes no R
elatório de Progresso deverão ser fornecidas conform

e m
odelo do anexo I desta resolução.

 A
rt. 6º O

 R
elatório de A

com
panham

ento do C
ontrato de G

estão, elaborado pela C
IA

, deverá ser concluído até o dia 31 de m
arço e terá o seguinte conteúdo m

ínim
o:

I. 
- A

ções aprovadas pelo C
om

itê de B
acia H

idrográfica, com
 sua pertinência e aderência ao Plano de B

acia, ao PA
P e às m

etas do C
ontrato de G

estão;
II. 

- A
ndam

ento das atividades para execução dos projetos pela Entidade D
elegatária;

III. 
– C

onclusões e propostas de m
elhorias visando o aperfeiçoam

ento do sistem
a de recursos hídricos.

Parágrafo Ú
nico. O

 relatório efetuado no segundo sem
estre do ano vigente deverá ser concluído em

 até 60 (sessenta) dias do recebim
ento do R

elatório de Progresso e integrará o processo de prestação de contas no ano seguinte.

 A
rt. 7º O

 R
elatório de Avaliação, elaborado pela C

A
C

G
, deverá ser concluído até o dia 31 de m

aio, seguindo a m
etodologia de avaliação do anexo II e com

 base nos princípios estabelecidos para os indicadores de desem
penho (anexo III).

Parágrafo Ú
nico. O

 R
elatório de Avaliação terá o seguinte conteúdo m

ínim
o: I - Identificação do C

ontrato de G
estão;

II. 
- Identificação da Entidade D

elegatária;
III. 

- N
om

e dos integrantes da C
om

issão de Avaliação;
IV

. 
- N

úm
ero da Portaria IN

EA
 que institui a C

om
issão de Avaliação; V

 - Identificação do R
elatório de Execução sob avaliação;

V
I - Q

uadro com
 os indicadores de desem

penho do Program
a de Trabalho; V

II - A
nálise de justificativas, se apresentadas;

V
III. 

- Q
uadro do Program

a de Trabalho com
 m

etas e resultados ajustados, quando couber;
IX

. 
- R

ecom
endações específicas para os indicadores de desem

penho, quando cabíveis. X
 - Avaliação sobre o cum

prim
ento do Program

a de Trabalho do C
ontrato de G

estão. X
I - C

onclusão e R
ecom

endações gerais.
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I. 
– Entidades D

elegatárias das funções de A
gências de Á

gua: entidades sem
 fins lucrativos que se enquadrem

 no disposto pelo art. 62 da Lei Estadual nº 3.239 de 02 de agosto de 1999, e que recebam
 delegação do C

onselho Estadual de
R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J para exercer funções de A

gência de Á
gua, previstas nos art. 56 e 59 da m
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a Lei;
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– C

ontrato de G
estão: instrum

ento jurídico, firm
ado por prazo determ

inado, que discrim
ina as atribuições, direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias e disciplina a execução orçam

entária proveniente das receitas da
cobrança pelos recursos hídricos em

 rios de dom
ínio do Estado, e de outras fontes, tendo com

o contratadas as Entidades D
elegatárias e disciplinado pela Lei nº 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

III. 
– Plano de A

plicação Plurianual (PA
P): C

onstitui ferram
enta de auxílio à im

plem
entação do Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica, com

 horizonte plurianual. D
eve contem

plar os com
ponentes e program

as do Plano de
B

acia e suas respectivas ações, priorizados no período de vigência do PA
P e com

patibilizados com
 os recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de dom

ínio estadual, na área de atuação do(s) respectivo(s) C
om
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acia H
idrográfica. D

evem
 estar incluídas as ações relacionadas às atividades do C

om
itê de B

acia H
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prim
ento do C

ontrato de G
estão, devendo guardar com
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 as m
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ecursos H
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idrográfica;

IV
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– Program
a de Trabalho: C

om
preende um

 conjunto de m
etas a serem

 alcançadas, conform
e os prazos estipulados no C

ontrato de G
estão, cujo cum

prim
ento será m

ensurado por m
eio de indicadores de desem

penho. É representado por
um

 conjunto de planilhas m
atriciais com

postas de atividades a serem
 desenvolvidas no período de vigência do C

ontrato de G
estão;

V
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– M
etas: C
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 em

 valores relativos ao desem
penho a serem

 alcançados ao longo de doze m
eses de cada ano da vigência do C

ontrato de G
estão. São propostas, pactuadas e aprovadas, em

 com
um

 acordo, pelo IN
EA

, a Entidade
D

elegatária e os C
om

itês de B
acia H

idrográfica;

 

V
I. 

– R
esultados: C

onsistem
 de valores alcançados em

 determ
inado período de apuração, referentes aos critérios de avaliação definidos para cada um

 dos indicadores de desem
penho previstos no Plano de Trabalho. Serão registrados em

planilha específica por ocasião da elaboração do relatório sobre o cum
prim

ento do Program
a de Trabalho do C

ontrato de G
estão;

 V
II. 

– Indicadores de desem
penho: V

isam
 m

ensurar a evolução do Sistem
a de R

ecursos H
ídricos, m

onitorando e perm
itindo avaliar o atendim

ento das m
etas do Plano de Trabalho. D

evem
 ser estabelecidos com

 observância aos princípios
que regem

 o C
ontrato de G

estão;

 V
III. 

- C
onceito de avaliação: V

isa traduzir para um
a escala qualitativa o valor num

érico da nota geral e, dessa form
a, m

ostrar o grau de atendim
ento das m

etas pactuadas e, consequentem
ente, o cum

prim
ento do Program

a de Trabalho do
C

ontrato de G
estão;

 

IX
. 

– R
elatório de Execução: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias ao final de cada período de avaliação, referente ao exercício anterior, com

posto de inform
ações referentes à execução do Program

a de Trabalho do C
ontrato

de G
estão, com

 destaque para os resultados alcançados pela contratada a partir das m
etas físicas estabelecidas no instrum

ento;

 

X
. 

– R
elatório de Progresso: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias sem

estralm
ente, com

posto de inform
ações sobre a execução dos projetos em

 andam
ento, sua correlação com

 o PA
P, o progresso das atividades necessárias

para sua efetivação, gastos e receitas efetivam
ente realizados com

 os m
esm

os;

 

X
I. 

– C
om

issão de Avaliação dos C
ontratos de G

estão – C
A

C
G

 (externa): com
issão constituída pelo IN

EA
, com

posta por 2 (dois) representantes do IN
EA

, 1 (um
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idrográfica em

 que a Entidade D
elegatária recebeu

delegação do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, elaborado pela C

om
issão de Avaliação dos C

ontratos de G
estão - C

A
C

G
;

21/12/2020
S

E
I/E

R
J - 10583754 - R

esolução - N
I

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=docum
ento_im

prim
ir_w

eb&
acao_origem

=arvore_visualizar&
id_docum

ento=12146721&
infra_sistem

a=100000100&
infra_unidade_atual=120004590&

infra_hash …
2/21

I. 
– Entidades D

elegatárias das funções de A
gências de Á

gua: entidades sem
 fins lucrativos que se enquadrem

 no disposto pelo art. 62 da Lei Estadual nº 3.239 de 02 de agosto de 1999, e que recebam
 delegação do C

onselho Estadual de
R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J para exercer funções de A

gência de Á
gua, previstas nos art. 56 e 59 da m

esm
a Lei;

II. 
– C

ontrato de G
estão: instrum

ento jurídico, firm
ado por prazo determ

inado, que discrim
ina as atribuições, direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias e disciplina a execução orçam

entária proveniente das receitas da
cobrança pelos recursos hídricos em

 rios de dom
ínio do Estado, e de outras fontes, tendo com

o contratadas as Entidades D
elegatárias e disciplinado pela Lei nº 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

III. 
– Plano de A

plicação Plurianual (PA
P): C

onstitui ferram
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plem
entação do Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica, com

 horizonte plurianual. D
eve contem

plar os com
ponentes e program

as do Plano de
B

acia e suas respectivas ações, priorizados no período de vigência do PA
P e com

patibilizados com
 os recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de dom

ínio estadual, na área de atuação do(s) respectivo(s) C
om

itê(s)
de B

acia H
idrográfica. D

evem
 estar incluídas as ações relacionadas às atividades do C

om
itê de B

acia H
idrográfica e aquelas necessárias ao cum

prim
ento do C

ontrato de G
estão, devendo guardar com

patibilidade com
 as m

etas do
Plano de R
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ídricos da B

acia H
idrográfica;
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– Program
a de Trabalho: C
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preende um

 conjunto de m
etas a serem

 alcançadas, conform
e os prazos estipulados no C

ontrato de G
estão, cujo cum

prim
ento será m

ensurado por m
eio de indicadores de desem

penho. É representado por
um

 conjunto de planilhas m
atriciais com

postas de atividades a serem
 desenvolvidas no período de vigência do C

ontrato de G
estão;

V
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– M
etas: C

onsistem
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 valores relativos ao desem
penho a serem

 alcançados ao longo de doze m
eses de cada ano da vigência do C
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estão. São propostas, pactuadas e aprovadas, em

 com
um

 acordo, pelo IN
EA

, a Entidade
D

elegatária e os C
om

itês de B
acia H

idrográfica;

 

V
I. 

– R
esultados: C

onsistem
 de valores alcançados em

 determ
inado período de apuração, referentes aos critérios de avaliação definidos para cada um

 dos indicadores de desem
penho previstos no Plano de Trabalho. Serão registrados em

planilha específica por ocasião da elaboração do relatório sobre o cum
prim

ento do Program
a de Trabalho do C
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 V
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a de R
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ídricos, m

onitorando e perm
itindo avaliar o atendim

ento das m
etas do Plano de Trabalho. D
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 ser estabelecidos com

 observância aos princípios
que regem

 o C
ontrato de G

estão;

 V
III. 

- C
onceito de avaliação: V

isa traduzir para um
a escala qualitativa o valor num

érico da nota geral e, dessa form
a, m

ostrar o grau de atendim
ento das m

etas pactuadas e, consequentem
ente, o cum

prim
ento do Program
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C
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ento orçam
entário/financeiro, cuja atribuição

precípua consiste em
 analisar o R

elatório de Progresso apresentado pela Entidade D
elegatária;

 X
III. 

– R
elatório de A

com
panham

ento do C
ontrato de G

estão: docum
ento elaborado pela C

om
issão Interna de A

com
panham

ento de C
ontratos de G

estão – C
IA

, sobre a avaliação do R
elatório de Progresso apresentado pela Entidade

D
elegatária;

 X
IV

. 
– R

elatório de Avaliação do C
ontrato de G

estão: com
posto por avaliação do atingim

ento das m
etas e de inform

ações relacionadas à atuação dos entes do sistem
a na R

egião H
idrográfica em

 que a Entidade D
elegatária recebeu

delegação do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, elaborado pela C

om
issão de Avaliação dos C

ontratos de G
estão - C

A
C

G
;

21/12/2020
S

E
I/E

R
J - 10583754 - R

esolução - N
I

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=docum
ento_im

prim
ir_w

eb&
acao_origem

=arvore_visualizar&
id_docum

ento=12146721&
infra_sistem

a=100000100&
infra_unidade_atual=120004590&

infra_hash …
2/21

I. 
– Entidades D

elegatárias das funções de A
gências de Á

gua: entidades sem
 fins lucrativos que se enquadrem

 no disposto pelo art. 62 da Lei Estadual nº 3.239 de 02 de agosto de 1999, e que recebam
 delegação do C

onselho Estadual de
R

ecursos H
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om

itê(s)
de B
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acia H
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 acordo, pelo IN
EA

, a Entidade
D

elegatária e os C
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idrográfica;
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esultados: C
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inado período de apuração, referentes aos critérios de avaliação definidos para cada um

 dos indicadores de desem
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a, m

ostrar o grau de atendim
ento das m

etas pactuadas e, consequentem
ente, o cum

prim
ento do Program

a de Trabalho do
C

ontrato de G
estão;

 

IX
. 

– R
elatório de Execução: docum

ento elaborado pelas Entidades D
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elegatárias das funções de A
gências de Á
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 fins lucrativos que se enquadrem
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onselho Estadual de
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I. 
– Entidades D

elegatárias das funções de A
gências de Á

gua: entidades sem
 fins lucrativos que se enquadrem

 no disposto pelo art. 62 da Lei Estadual nº 3.239 de 02 de agosto de 1999, e que recebam
 delegação do C

onselho Estadual de
R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J para exercer funções de A

gência de Á
gua, previstas nos art. 56 e 59 da m

esm
a Lei;

II. 
– C

ontrato de G
estão: instrum

ento jurídico, firm
ado por prazo determ

inado, que discrim
ina as atribuições, direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias e disciplina a execução orçam

entária proveniente das receitas da
cobrança pelos recursos hídricos em

 rios de dom
ínio do Estado, e de outras fontes, tendo com

o contratadas as Entidades D
elegatárias e disciplinado pela Lei nº 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

III. 
– Plano de A

plicação Plurianual (PA
P): C

onstitui ferram
enta de auxílio à im

plem
entação do Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica, com

 horizonte plurianual. D
eve contem

plar os com
ponentes e program

as do Plano de
B

acia e suas respectivas ações, priorizados no período de vigência do PA
P e com

patibilizados com
 os recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de dom

ínio estadual, na área de atuação do(s) respectivo(s) C
om

itê(s)
de B

acia H
idrográfica. D

evem
 estar incluídas as ações relacionadas às atividades do C

om
itê de B

acia H
idrográfica e aquelas necessárias ao cum

prim
ento do C

ontrato de G
estão, devendo guardar com

patibilidade com
 as m

etas do
Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica;

IV
. 

– Program
a de Trabalho: C

om
preende um

 conjunto de m
etas a serem

 alcançadas, conform
e os prazos estipulados no C

ontrato de G
estão, cujo cum

prim
ento será m

ensurado por m
eio de indicadores de desem

penho. É representado por
um

 conjunto de planilhas m
atriciais com

postas de atividades a serem
 desenvolvidas no período de vigência do C

ontrato de G
estão;

V
. 

– M
etas: C

onsistem
 em

 valores relativos ao desem
penho a serem

 alcançados ao longo de doze m
eses de cada ano da vigência do C

ontrato de G
estão. São propostas, pactuadas e aprovadas, em

 com
um

 acordo, pelo IN
EA

, a Entidade
D

elegatária e os C
om

itês de B
acia H

idrográfica;

 

V
I. 

– R
esultados: C

onsistem
 de valores alcançados em

 determ
inado período de apuração, referentes aos critérios de avaliação definidos para cada um

 dos indicadores de desem
penho previstos no Plano de Trabalho. Serão registrados em

planilha específica por ocasião da elaboração do relatório sobre o cum
prim

ento do Program
a de Trabalho do C

ontrato de G
estão;

 V
II. 

– Indicadores de desem
penho: V

isam
 m

ensurar a evolução do Sistem
a de R

ecursos H
ídricos, m

onitorando e perm
itindo avaliar o atendim

ento das m
etas do Plano de Trabalho. D

evem
 ser estabelecidos com

 observância aos princípios
que regem

 o C
ontrato de G

estão;

 V
III. 

- C
onceito de avaliação: V

isa traduzir para um
a escala qualitativa o valor num

érico da nota geral e, dessa form
a, m

ostrar o grau de atendim
ento das m

etas pactuadas e, consequentem
ente, o cum

prim
ento do Program

a de Trabalho do
C

ontrato de G
estão;

 

IX
. 

– R
elatório de Execução: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias ao final de cada período de avaliação, referente ao exercício anterior, com

posto de inform
ações referentes à execução do Program

a de Trabalho do C
ontrato

de G
estão, com

 destaque para os resultados alcançados pela contratada a partir das m
etas físicas estabelecidas no instrum

ento;

 

X
. 

– R
elatório de Progresso: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias sem

estralm
ente, com

posto de inform
ações sobre a execução dos projetos em

 andam
ento, sua correlação com

 o PA
P, o progresso das atividades necessárias

para sua efetivação, gastos e receitas efetivam
ente realizados com

 os m
esm

os;

 

X
I. 

– C
om

issão de Avaliação dos C
ontratos de G

estão – C
A

C
G

 (externa): com
issão constituída pelo IN

EA
, com

posta por 2 (dois) representantes do IN
EA

, 1 (um
) representante da Secretaria de Estado do A

m
biente e Sustentabilidade -

SEA
S e 1 (um

) do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, para analisar, anualm

ente, os resultados alcançados com
 a execução dos C

ontratos de G
estão, com

 base no R
elatório de Execução, conform

e estabelecido na
Lei Estadual 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

 X
II. 

– C
om

issão Interna de A
com

panham
ento de C

ontratos de G
estão – C

IA
: com

issão constituída pelo IN
EA

, com
posta por representantes das áreas de gestão de recursos hídricos e planejam

ento orçam
entário/financeiro, cuja atribuição

precípua consiste em
 analisar o R

elatório de Progresso apresentado pela Entidade D
elegatária;

 X
III. 

– R
elatório de A

com
panham

ento do C
ontrato de G

estão: docum
ento elaborado pela C

om
issão Interna de A

com
panham

ento de C
ontratos de G

estão – C
IA

, sobre a avaliação do R
elatório de Progresso apresentado pela Entidade

D
elegatária;

 X
IV

. 
– R

elatório de Avaliação do C
ontrato de G

estão: com
posto por avaliação do atingim

ento das m
etas e de inform

ações relacionadas à atuação dos entes do sistem
a na R

egião H
idrográfica em

 que a Entidade D
elegatária recebeu

delegação do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, elaborado pela C

om
issão de Avaliação dos C

ontratos de G
estão - C

A
C

G
;
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I. 
– Entidades D

elegatárias das funções de A
gências de Á

gua: entidades sem
 fins lucrativos que se enquadrem

 no disposto pelo art. 62 da Lei Estadual nº 3.239 de 02 de agosto de 1999, e que recebam
 delegação do C

onselho Estadual de
R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J para exercer funções de A

gência de Á
gua, previstas nos art. 56 e 59 da m

esm
a Lei;

II. 
– C

ontrato de G
estão: instrum

ento jurídico, firm
ado por prazo determ

inado, que discrim
ina as atribuições, direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias e disciplina a execução orçam

entária proveniente das receitas da
cobrança pelos recursos hídricos em

 rios de dom
ínio do Estado, e de outras fontes, tendo com

o contratadas as Entidades D
elegatárias e disciplinado pela Lei nº 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

III. 
– Plano de A

plicação Plurianual (PA
P): C

onstitui ferram
enta de auxílio à im

plem
entação do Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica, com

 horizonte plurianual. D
eve contem

plar os com
ponentes e program

as do Plano de
B

acia e suas respectivas ações, priorizados no período de vigência do PA
P e com

patibilizados com
 os recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de dom

ínio estadual, na área de atuação do(s) respectivo(s) C
om

itê(s)
de B

acia H
idrográfica. D

evem
 estar incluídas as ações relacionadas às atividades do C

om
itê de B

acia H
idrográfica e aquelas necessárias ao cum

prim
ento do C

ontrato de G
estão, devendo guardar com

patibilidade com
 as m

etas do
Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica;

IV
. 

– Program
a de Trabalho: C

om
preende um

 conjunto de m
etas a serem

 alcançadas, conform
e os prazos estipulados no C

ontrato de G
estão, cujo cum

prim
ento será m

ensurado por m
eio de indicadores de desem

penho. É representado por
um

 conjunto de planilhas m
atriciais com

postas de atividades a serem
 desenvolvidas no período de vigência do C

ontrato de G
estão;

V
. 

– M
etas: C

onsistem
 em

 valores relativos ao desem
penho a serem

 alcançados ao longo de doze m
eses de cada ano da vigência do C

ontrato de G
estão. São propostas, pactuadas e aprovadas, em

 com
um

 acordo, pelo IN
EA

, a Entidade
D

elegatária e os C
om

itês de B
acia H

idrográfica;

 

V
I. 

– R
esultados: C

onsistem
 de valores alcançados em

 determ
inado período de apuração, referentes aos critérios de avaliação definidos para cada um

 dos indicadores de desem
penho previstos no Plano de Trabalho. Serão registrados em

planilha específica por ocasião da elaboração do relatório sobre o cum
prim

ento do Program
a de Trabalho do C

ontrato de G
estão;

 V
II. 

– Indicadores de desem
penho: V

isam
 m

ensurar a evolução do Sistem
a de R

ecursos H
ídricos, m

onitorando e perm
itindo avaliar o atendim

ento das m
etas do Plano de Trabalho. D

evem
 ser estabelecidos com

 observância aos princípios
que regem

 o C
ontrato de G

estão;

 V
III. 

- C
onceito de avaliação: V

isa traduzir para um
a escala qualitativa o valor num

érico da nota geral e, dessa form
a, m

ostrar o grau de atendim
ento das m

etas pactuadas e, consequentem
ente, o cum

prim
ento do Program

a de Trabalho do
C

ontrato de G
estão;

 

IX
. 

– R
elatório de Execução: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias ao final de cada período de avaliação, referente ao exercício anterior, com

posto de inform
ações referentes à execução do Program

a de Trabalho do C
ontrato

de G
estão, com

 destaque para os resultados alcançados pela contratada a partir das m
etas físicas estabelecidas no instrum

ento;

 

X
. 

– R
elatório de Progresso: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias sem

estralm
ente, com

posto de inform
ações sobre a execução dos projetos em

 andam
ento, sua correlação com

 o PA
P, o progresso das atividades necessárias

para sua efetivação, gastos e receitas efetivam
ente realizados com

 os m
esm

os;

 

X
I. 

– C
om

issão de Avaliação dos C
ontratos de G

estão – C
A

C
G

 (externa): com
issão constituída pelo IN

EA
, com

posta por 2 (dois) representantes do IN
EA

, 1 (um
) representante da Secretaria de Estado do A

m
biente e Sustentabilidade -

SEA
S e 1 (um

) do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, para analisar, anualm

ente, os resultados alcançados com
 a execução dos C

ontratos de G
estão, com

 base no R
elatório de Execução, conform

e estabelecido na
Lei Estadual 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

 X
II. 

– C
om

issão Interna de A
com

panham
ento de C

ontratos de G
estão – C

IA
: com

issão constituída pelo IN
EA

, com
posta por representantes das áreas de gestão de recursos hídricos e planejam

ento orçam
entário/financeiro, cuja atribuição

precípua consiste em
 analisar o R

elatório de Progresso apresentado pela Entidade D
elegatária;

 X
III. 

– R
elatório de A

com
panham

ento do C
ontrato de G

estão: docum
ento elaborado pela C

om
issão Interna de A

com
panham

ento de C
ontratos de G

estão – C
IA

, sobre a avaliação do R
elatório de Progresso apresentado pela Entidade

D
elegatária;

 X
IV

. 
– R

elatório de Avaliação do C
ontrato de G

estão: com
posto por avaliação do atingim

ento das m
etas e de inform

ações relacionadas à atuação dos entes do sistem
a na R

egião H
idrográfica em

 que a Entidade D
elegatária recebeu

delegação do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, elaborado pela C

om
issão de Avaliação dos C

ontratos de G
estão - C

A
C

G
;
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I. 
– Entidades D

elegatárias das funções de A
gências de Á

gua: entidades sem
 fins lucrativos que se enquadrem

 no disposto pelo art. 62 da Lei Estadual nº 3.239 de 02 de agosto de 1999, e que recebam
 delegação do C

onselho Estadual de
R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J para exercer funções de A

gência de Á
gua, previstas nos art. 56 e 59 da m

esm
a Lei;

II. 
– C

ontrato de G
estão: instrum

ento jurídico, firm
ado por prazo determ

inado, que discrim
ina as atribuições, direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias e disciplina a execução orçam

entária proveniente das receitas da
cobrança pelos recursos hídricos em

 rios de dom
ínio do Estado, e de outras fontes, tendo com

o contratadas as Entidades D
elegatárias e disciplinado pela Lei nº 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

III. 
– Plano de A

plicação Plurianual (PA
P): C

onstitui ferram
enta de auxílio à im

plem
entação do Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica, com

 horizonte plurianual. D
eve contem

plar os com
ponentes e program

as do Plano de
B

acia e suas respectivas ações, priorizados no período de vigência do PA
P e com

patibilizados com
 os recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de dom

ínio estadual, na área de atuação do(s) respectivo(s) C
om

itê(s)
de B

acia H
idrográfica. D

evem
 estar incluídas as ações relacionadas às atividades do C

om
itê de B

acia H
idrográfica e aquelas necessárias ao cum

prim
ento do C

ontrato de G
estão, devendo guardar com

patibilidade com
 as m

etas do
Plano de R

ecursos H
ídricos da B

acia H
idrográfica;

IV
. 

– Program
a de Trabalho: C

om
preende um

 conjunto de m
etas a serem

 alcançadas, conform
e os prazos estipulados no C

ontrato de G
estão, cujo cum

prim
ento será m

ensurado por m
eio de indicadores de desem

penho. É representado por
um

 conjunto de planilhas m
atriciais com

postas de atividades a serem
 desenvolvidas no período de vigência do C

ontrato de G
estão;

V
. 

– M
etas: C

onsistem
 em

 valores relativos ao desem
penho a serem

 alcançados ao longo de doze m
eses de cada ano da vigência do C

ontrato de G
estão. São propostas, pactuadas e aprovadas, em

 com
um

 acordo, pelo IN
EA

, a Entidade
D

elegatária e os C
om

itês de B
acia H

idrográfica;

 

V
I. 

– R
esultados: C

onsistem
 de valores alcançados em

 determ
inado período de apuração, referentes aos critérios de avaliação definidos para cada um

 dos indicadores de desem
penho previstos no Plano de Trabalho. Serão registrados em

planilha específica por ocasião da elaboração do relatório sobre o cum
prim

ento do Program
a de Trabalho do C

ontrato de G
estão;

 V
II. 

– Indicadores de desem
penho: V

isam
 m

ensurar a evolução do Sistem
a de R

ecursos H
ídricos, m

onitorando e perm
itindo avaliar o atendim

ento das m
etas do Plano de Trabalho. D

evem
 ser estabelecidos com

 observância aos princípios
que regem

 o C
ontrato de G

estão;

 V
III. 

- C
onceito de avaliação: V

isa traduzir para um
a escala qualitativa o valor num

érico da nota geral e, dessa form
a, m

ostrar o grau de atendim
ento das m

etas pactuadas e, consequentem
ente, o cum

prim
ento do Program

a de Trabalho do
C

ontrato de G
estão;

 

IX
. 

– R
elatório de Execução: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias ao final de cada período de avaliação, referente ao exercício anterior, com

posto de inform
ações referentes à execução do Program

a de Trabalho do C
ontrato

de G
estão, com

 destaque para os resultados alcançados pela contratada a partir das m
etas físicas estabelecidas no instrum

ento;

 

X
. 

– R
elatório de Progresso: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias sem

estralm
ente, com

posto de inform
ações sobre a execução dos projetos em

 andam
ento, sua correlação com

 o PA
P, o progresso das atividades necessárias

para sua efetivação, gastos e receitas efetivam
ente realizados com

 os m
esm

os;

 

X
I. 

– C
om

issão de Avaliação dos C
ontratos de G

estão – C
A

C
G

 (externa): com
issão constituída pelo IN

EA
, com

posta por 2 (dois) representantes do IN
EA

, 1 (um
) representante da Secretaria de Estado do A

m
biente e Sustentabilidade -

SEA
S e 1 (um

) do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, para analisar, anualm

ente, os resultados alcançados com
 a execução dos C

ontratos de G
estão, com

 base no R
elatório de Execução, conform

e estabelecido na
Lei Estadual 5.639 de 06 de janeiro de 2010;

 X
II. 

– C
om

issão Interna de A
com

panham
ento de C

ontratos de G
estão – C

IA
: com

issão constituída pelo IN
EA

, com
posta por representantes das áreas de gestão de recursos hídricos e planejam

ento orçam
entário/financeiro, cuja atribuição

precípua consiste em
 analisar o R

elatório de Progresso apresentado pela Entidade D
elegatária;

 X
III. 

– R
elatório de A

com
panham

ento do C
ontrato de G

estão: docum
ento elaborado pela C

om
issão Interna de A

com
panham

ento de C
ontratos de G

estão – C
IA

, sobre a avaliação do R
elatório de Progresso apresentado pela Entidade

D
elegatária;

 X
IV

. 
– R

elatório de Avaliação do C
ontrato de G

estão: com
posto por avaliação do atingim

ento das m
etas e de inform

ações relacionadas à atuação dos entes do sistem
a na R

egião H
idrográfica em

 que a Entidade D
elegatária recebeu

delegação do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, elaborado pela C

om
issão de Avaliação dos C

ontratos de G
estão - C

A
C

G
;
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 X
V

. 
– R

elatório de C
ontas: docum

ento elaborado pelas Entidades D
elegatárias ao final de cada período de avaliação, referente ao exercício anterior, com

posto de inform
ações acerca da execução contábil e financeira do C

ontrato de
G

estão;

 X
V

I. 
– Prestação de C

ontas A
nual: conjunto de inform

ações a serem
 apresentadas pelas Entidades D

elegatárias de funções de A
gência de Á

gua relativas à execução do C
ontrato de G

estão e que perm
itam

 ao IN
EA

 avaliar os resultados
alcançados, considerando os objetivos determ

inados no instrum
ento supracitado, a partir do em

prego dos recursos colocados sob sua gestão, bem
 com

o a regularidade das contas prestadas, com
posta pelos docum

entos dos incisos IX
,

X
 e X

V
 deste artigo.

 

C
A

PÍTU
LO

 III
R

E
L

AT
Ó

R
IO

S D
E

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 E
 D

E
 PR

O
G

R
E

SSO

 A
rt. 3º A

s Entidades D
elegatárias, signatárias de C

ontrato de G
estão com

 o IN
EA

, deverão apresentar até 31 de janeiro de cada ano, R
elatório de Execução e R

elatório de Progresso, referentes ao exercício anterior, salvo quando houver
periodicidade distinta prevista no C

ontrato de G
estão.

§1º. A
 Entidade D

elegatária tam
bém

 deverá apresentar R
elatório de Progresso Parcial, referente às atividades executadas no prim

eiro sem
estre de cada ano, até o dia 31 de agosto, para avaliação da C

IA
 e posterior ciência do ordenador de

despesas.
§2. Junto ao relatório do parágrafo anterior, será apresentado tam

bém
 o dem

onstrativo de despesas relacionadas a custeio da Entidade D
elegatária, referentes ao prim

eiro sem
estre do ano vigente (anexo X

V
I).

 A
rt. 4º A

 área técnica do IN
EA

 responsável pela gestão dos C
ontratos de G

estão receberá a docum
entação relativa aos relatórios do artigo anterior e abrirá processo adm

inistrativo de Prestação de C
ontas A

nual do exercício prévio.
 A

rt. 5º O
 processo de Prestação de C

ontas A
nual será rem

etido à C
om

issão Interna de A
com

panham
ento de C

ontratos de G
estão – C

IA
 para análise do R

elatório de  Progresso, e à C
om

issão de Avaliação do C
ontrato de G

estão – C
A

C
G

,
para avaliação das m

etas e desem
penhos constantes no R

elatório de Execução.
Parágrafo Ú

nico. A
s inform

ações constantes no R
elatório de Progresso deverão ser fornecidas conform

e m
odelo do anexo I desta resolução.

 A
rt. 6º O

 R
elatório de A

com
panham

ento do C
ontrato de G

estão, elaborado pela C
IA

, deverá ser concluído até o dia 31 de m
arço e terá o seguinte conteúdo m

ínim
o:

I. 
- A

ções aprovadas pelo C
om

itê de B
acia H

idrográfica, com
 sua pertinência e aderência ao Plano de B

acia, ao PA
P e às m

etas do C
ontrato de G

estão;
II. 

- A
ndam

ento das atividades para execução dos projetos pela Entidade D
elegatária;

III. 
– C

onclusões e propostas de m
elhorias visando o aperfeiçoam

ento do sistem
a de recursos hídricos.

Parágrafo Ú
nico. O

 relatório efetuado no segundo sem
estre do ano vigente deverá ser concluído em

 até 60 (sessenta) dias do recebim
ento do R

elatório de Progresso e integrará o processo de prestação de contas no ano seguinte.

 A
rt. 7º O

 R
elatório de Avaliação, elaborado pela C

A
C

G
, deverá ser concluído até o dia 31 de m

aio, seguindo a m
etodologia de avaliação do anexo II e com

 base nos princípios estabelecidos para os indicadores de desem
penho (anexo III).

Parágrafo Ú
nico. O

 R
elatório de Avaliação terá o seguinte conteúdo m

ínim
o: I - Identificação do C

ontrato de G
estão;

II. 
- Identificação da Entidade D

elegatária;
III. 

- N
om

e dos integrantes da C
om

issão de Avaliação;
IV

. 
- N

úm
ero da Portaria IN

EA
 que institui a C

om
issão de Avaliação; V

 - Identificação do R
elatório de Execução sob avaliação;

V
I - Q

uadro com
 os indicadores de desem

penho do Program
a de Trabalho; V

II - A
nálise de justificativas, se apresentadas;

V
III. 

- Q
uadro do Program

a de Trabalho com
 m

etas e resultados ajustados, quando couber;
IX

. 
- R

ecom
endações específicas para os indicadores de desem

penho, quando cabíveis. X
 - Avaliação sobre o cum

prim
ento do Program

a de Trabalho do C
ontrato de G

estão. X
I - C

onclusão e R
ecom

endações gerais.
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A
rt. 8º A

pós a inclusão dos relatórios dos artigos 6 o e 7 o, o processo de Prestação de C
ontas A

nual será rem
etido à área técnica do IN

EA
 gestora dos C

ontratos de G
estão, que verificará eventuais pendências a serem

 sanadas.

 

C
A

PÍT
U

L
O

 IV
R

E
L

AT
Ó

R
IO

 D
E

 C
O

N
TA

S

 A
rt. 9º A

s Entidades D
elegatárias deverão apresentar R

elatório de C
ontas até 31 de m

arço de cada ano, referente ao exercício anterior, salvo quando houver periodicidade distinta prevista no C
ontrato de G

estão.
 A

rt. 10 O
 R

elatório será recebido pela área técnica do IN
EA

 responsável pela gestão dos C
ontratos de G

estão e conterá os seguintes docum
entos:

O
fício de encam

inham
ento da prestação de contas para o setor responsável, pela gestão do contrato, discrim

inando os docum
entos apresentados;

R
elação dos bens, quando couber (anexo IV

);
R

elação dos pagam
entos efetuados, individualizados por conta bancária, referente às despesas realizadas na execução do objeto (anexo V

);
D

em
onstrativo da m

ovim
entação dos recursos no período e conciliação bancária, individualizado por conta bancária (anexo V

I), acom
panhado dos extratos bancários;

D
eclaração do ordenador de despesas da Entidade D

elegatária quanto à correta aplicação dos recursos recebidos; (anexo V
II);

V
I. 

- Form
ulário contendo as Q

uestões de A
uditoria (check-List) de form

a consolidada, referente a análise da seleção das propostas, dispensa, inexigibilidade e dos processos autuados no exercício, acom
panhado do relatório conclusivo,

em
itido pela auditoria independente da Entidade D

elegatária; (anexo V
III);

V
II. 

– D
em

onstrações contábeis e financeiras previstas na R
esolução do C

onselho Federal de C
ontabilidade (C

FC
) no 1.409, de 21 de setem

bro de 2012;
V

III. 
– M

anifestação de ciência do C
om

itê de B
acia sobre a execução, no exercício, do Plano de A

ção Plurianual – PA
P (A

nexo X
I);

IX
. 

- R
ol de responsáveis contendo os titulares e seus substitutos que desem

penharam
, durante o período de que tratam

 as contas da Entidade D
elegatária, as seguintes naturezas de responsabilidade: dirigente m

áxim
o; m

em
bro de

diretoria; m
em

bro de órgão colegiado que, por definição legal, regim
ental ou estatutária, seja responsável por atos de gestão (A

nexo X
II);

X
. 

- R
elação de despesas com

 dirigentes, em
pregados, estagiários da Entidade D

elegatária, com
 rem

uneração à conta do C
ontrato de G

estão, diferenciando o centro de custo em
 que estão alocados (A

nexo X
III);

X
I. 

– R
elatório consolidado dos saldos dos relatórios relação de pagam

entos (A
nexo V

), conform
e anexo X

IV;
X

II. 
- R

elatório de auditoria independente, se houver, declarando que a Prestação de C
ontas A

nual se apresenta, adequadam
ente, em

 todos os aspectos relevantes, as posições patrim
onial e financeira no exercício findo a que se refere a

Prestação de C
ontas A

nual;
X

III. 
– D

em
onstrativo das despesas relacionadas ao custeio da Entidade D

elegatária conform
e A

nexo X
V

I, podendo este ser adequado à realidade daquela.
X

IV
. 

– R
elação dos fornecedores contratados pela Entidade D

elegatária (A
nexo X

V
II)

§1º. O
s bens relacionados no anexo IV, adquiridos com

 recursos públicos, deverão ser patrim
oniados pelo IN

EA
;

§2º. O
 dem

onstrativo do anexo X
V

I, relativo a despesas com
 custeio da Entidade D

elegatária, deverá ser apresentado duas vezes ao ano, sendo as inform
ações referentes ao prim

eiro sem
estre entregues até 31 de agosto do ano vigente, junto

ao R
elatório de Progresso Parcial.

§3º. O
 IN

EA
 poderá solicitar a apresentação de outros docum

entos que não estejam
 relacionados neste artigo, a fim

 de facilitar a análise quanto ao atingim
ento dos objetivos pactuados;

§4º. Em
 caso de térm

ino do contrato, a Entidade D
elegatária deverá apresentar Prestação Final de C

ontas em
 até 90 (noventa) dias após sua finalização;

§5º. A
 Entidade D

elegatária é obrigada a apresentar, dentro de 90 (noventa) dias após o térm
ino de cada ano de vigência do contrato, ao Tribunal de C

ontas do Estado do R
io de Janeiro (TC

E/R
J), ao órgão gestor e executor da Política

Estadual de R
ecursos H

ídricos e ao respectivo, ou respectivos, C
om

itês de B
acia H

idrográfica, ou a qualquer tem
po, quando solicitado pelo Poder Público, relatório sobre a execução do C

ontrato de G
estão, contendo com

parativo específico
das m

etas propostas com
 os resultados alcançados, acom

panhado da prestação de contas dos gastos e receitas efetivam
ente realizados;

§ 6º. Independente de ter sido concluído o relatório final de prestação de contas pela A
uditoria Interna do IN

EA
, caberá à Entidade D

elegatária, conform
e estabelecido no inciso III do A

rt. 2º da Lei Estadual nº 5639/2010, o envio da
docum

entação estabelecida para o TC
E/R

J e dem
ais entidades, conform

e determ
inado no parágrafo anterior.

 A
rt. 11 R

ecebido o R
elatório A

nual de C
ontas, a área técnica procederá a conferência da docum

entação e encam
inhará o ao setor financeiro, junto ao R

elatório de A
com

panham
ento elaborado pela C

IA
, o C

ontrato de G
estão com

 seus
aditivos e respectivas publicações, além

 do plano de trabalho proposto com
 as m

etas a serem
 atingidas.

Parágrafo único. Em
 caso de pendência relacionada à docum

entação referida no art. 9º, a área técnica responsável pela gestão do C
ontrato de G

estão realizará diligência para solicitar que a Entidade D
elegatária envie a docum

entação
necessária.
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A
rt. 8º A

pós a inclusão dos relatórios dos artigos 6 o e 7 o, o processo de Prestação de C
ontas A

nual será rem
etido à área técnica do IN

EA
 gestora dos C

ontratos de G
estão, que verificará eventuais pendências a serem

 sanadas.

 

C
A

PÍT
U

L
O

 IV
R

E
L

AT
Ó

R
IO

 D
E

 C
O

N
TA

S

 A
rt. 9º A

s Entidades D
elegatárias deverão apresentar R

elatório de C
ontas até 31 de m

arço de cada ano, referente ao exercício anterior, salvo quando houver periodicidade distinta prevista no C
ontrato de G

estão.
 A

rt. 10 O
 R

elatório será recebido pela área técnica do IN
EA

 responsável pela gestão dos C
ontratos de G

estão e conterá os seguintes docum
entos:

O
fício de encam

inham
ento da prestação de contas para o setor responsável, pela gestão do contrato, discrim

inando os docum
entos apresentados;

R
elação dos bens, quando couber (anexo IV

);
R

elação dos pagam
entos efetuados, individualizados por conta bancária, referente às despesas realizadas na execução do objeto (anexo V

);
D

em
onstrativo da m

ovim
entação dos recursos no período e conciliação bancária, individualizado por conta bancária (anexo V

I), acom
panhado dos extratos bancários;

D
eclaração do ordenador de despesas da Entidade D

elegatária quanto à correta aplicação dos recursos recebidos; (anexo V
II);

V
I. 

- Form
ulário contendo as Q

uestões de A
uditoria (check-List) de form

a consolidada, referente a análise da seleção das propostas, dispensa, inexigibilidade e dos processos autuados no exercício, acom
panhado do relatório conclusivo,

em
itido pela auditoria independente da Entidade D

elegatária; (anexo V
III);

V
II. 

– D
em

onstrações contábeis e financeiras previstas na R
esolução do C

onselho Federal de C
ontabilidade (C

FC
) no 1.409, de 21 de setem

bro de 2012;
V

III. 
– M

anifestação de ciência do C
om

itê de B
acia sobre a execução, no exercício, do Plano de A

ção Plurianual – PA
P (A

nexo X
I);

IX
. 

- R
ol de responsáveis contendo os titulares e seus substitutos que desem

penharam
, durante o período de que tratam

 as contas da Entidade D
elegatária, as seguintes naturezas de responsabilidade: dirigente m

áxim
o; m

em
bro de

diretoria; m
em

bro de órgão colegiado que, por definição legal, regim
ental ou estatutária, seja responsável por atos de gestão (A

nexo X
II);

X
. 

- R
elação de despesas com

 dirigentes, em
pregados, estagiários da Entidade D

elegatária, com
 rem

uneração à conta do C
ontrato de G

estão, diferenciando o centro de custo em
 que estão alocados (A

nexo X
III);

X
I. 

– R
elatório consolidado dos saldos dos relatórios relação de pagam

entos (A
nexo V

), conform
e anexo X

IV;
X

II. 
- R

elatório de auditoria independente, se houver, declarando que a Prestação de C
ontas A

nual se apresenta, adequadam
ente, em

 todos os aspectos relevantes, as posições patrim
onial e financeira no exercício findo a que se refere a

Prestação de C
ontas A

nual;
X

III. 
– D

em
onstrativo das despesas relacionadas ao custeio da Entidade D

elegatária conform
e A

nexo X
V

I, podendo este ser adequado à realidade daquela.
X

IV
. 

– R
elação dos fornecedores contratados pela Entidade D

elegatária (A
nexo X

V
II)

§1º. O
s bens relacionados no anexo IV, adquiridos com

 recursos públicos, deverão ser patrim
oniados pelo IN

EA
;

§2º. O
 dem

onstrativo do anexo X
V

I, relativo a despesas com
 custeio da Entidade D

elegatária, deverá ser apresentado duas vezes ao ano, sendo as inform
ações referentes ao prim

eiro sem
estre entregues até 31 de agosto do ano vigente, junto

ao R
elatório de Progresso Parcial.

§3º. O
 IN

EA
 poderá solicitar a apresentação de outros docum

entos que não estejam
 relacionados neste artigo, a fim

 de facilitar a análise quanto ao atingim
ento dos objetivos pactuados;

§4º. Em
 caso de térm

ino do contrato, a Entidade D
elegatária deverá apresentar Prestação Final de C

ontas em
 até 90 (noventa) dias após sua finalização;

§5º. A
 Entidade D

elegatária é obrigada a apresentar, dentro de 90 (noventa) dias após o térm
ino de cada ano de vigência do contrato, ao Tribunal de C

ontas do Estado do R
io de Janeiro (TC

E/R
J), ao órgão gestor e executor da Política

Estadual de R
ecursos H

ídricos e ao respectivo, ou respectivos, C
om

itês de B
acia H

idrográfica, ou a qualquer tem
po, quando solicitado pelo Poder Público, relatório sobre a execução do C

ontrato de G
estão, contendo com

parativo específico
das m

etas propostas com
 os resultados alcançados, acom

panhado da prestação de contas dos gastos e receitas efetivam
ente realizados;

§ 6º. Independente de ter sido concluído o relatório final de prestação de contas pela A
uditoria Interna do IN

EA
, caberá à Entidade D

elegatária, conform
e estabelecido no inciso III do A

rt. 2º da Lei Estadual nº 5639/2010, o envio da
docum

entação estabelecida para o TC
E/R

J e dem
ais entidades, conform

e determ
inado no parágrafo anterior.

 A
rt. 11 R

ecebido o R
elatório A

nual de C
ontas, a área técnica procederá a conferência da docum

entação e encam
inhará o ao setor financeiro, junto ao R

elatório de A
com

panham
ento elaborado pela C

IA
, o C

ontrato de G
estão com

 seus
aditivos e respectivas publicações, além

 do plano de trabalho proposto com
 as m

etas a serem
 atingidas.

Parágrafo único. Em
 caso de pendência relacionada à docum

entação referida no art. 9º, a área técnica responsável pela gestão do C
ontrato de G

estão realizará diligência para solicitar que a Entidade D
elegatária envie a docum

entação
necessária.
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C
A

PÍT
U

L
O

 V
A

N
Á

L
ISE

 C
O

N
T

Á
B

IL
-FIN

A
N

C
E

IR
A

 A
rt. 12 A

 partir da data do recebim
ento do Processo de Prestação de C

ontas, o setor financeiro do IN
EA

 terá o prazo de 60 (sessenta) dias para análise e inclusão de Parecer C
ontábil-Financeiro (anexo X

V
) sobre o R

elatório de C
ontas,

encam
inhando, em

 seguida, o processo à A
uditoria Interna do IN

EA
.

 
C

A
PÍT

U
L

O
 V

I
PR

E
STA

Ç
Ã

O
 D

E
 C

O
N

TA
S A

N
U

A
L

 A
rt. 13 O

 processo de Prestação de C
ontas A

nual será com
posto pelo R

elatório de A
com

panham
ento do C

ontrato de G
estão, elaborado pela C

IA
, pelo R

elatório de Avaliação, elaborado pela C
A

C
G

 e pelo R
elatório de C

ontas acom
panhado

de Parecer C
ontábil-Financeiro, e deverá ser encam

inhado para análise da A
uditoria Interna até o dia 31 de m

aio.
 A

rt. 14 A
 A

uditoria procederá ao exam
e do processo de Prestação de C

ontas A
nual no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e à em

issão de Parecer C
onclusivo (anexo IX

), que será classificado com
o R

egular, R
egular com

 R
essalva ou

Irregular;
 A

rt. 15 O
 Processo de Prestação de C

ontas deverá ser encam
inhado ao O

rdenador de D
espesas que, com

 base no R
elatório A

nual de A
com

panham
ento da C

IA
, no R

elatório de Avaliação da C
A

C
G

 e no Parecer C
onclusivo da A

uditoria
Interna, deliberará sobre a aprovação das contas anuais apresentadas pela Entidade D

elegatária (anexo X
).

 A
rt. 16 O

 fluxo de relatórios a serem
 apresentados no Processo de Prestação de C

ontas se dará da seguinte form
a:

§1º R
elatórios a serem

 apresentados pela Entidade D
elegatária:

I. 
– R

elatório de Execução, entregue até o dia 31 de janeiro e com
posto de inform

ações referentes ao exercício anterior quanto à execução do Program
a de Trabalho do C

ontrato de G
estão, com

 destaque para os resultados alcançados
pela contratada a partir das m

etas físicas estabelecidas no instrum
ento.

II. 
– R

elatório de Progresso, entregue até o dia 31 de janeiro e com
posto de inform

ações referentes ao exercício anterior sobre a execução dos projetos em
 andam

ento, sua correlação com
 o PA

P, o progresso das atividades necessárias
para sua efetivação, gastos e receitas efetivam

ente realizados com
 os m

esm
os.

III. 
– R

elatório de Progresso Parcial, entregue até o dia 31 de agosto e com
posto de inform

ações referentes ao prim
eiro sem

estre do ano vigente, nos m
oldes do inciso anterior, acrescido do A

nexo X
V

I desta resolução, com
 dem

onstrativo
das despesas relacionadas ao custeio da Entidade D

elegatária.
IV

. 
– R

elatório de C
ontas, entregue até o dia 31 de m

arço e com
posto de inform

ações acerca da execução contábil e financeira do C
ontrato de G

estão, conform
e artigo 10 desta resolução.

§2º R
elatórios a serem

 apresentados pelo IN
EA

:

I. 
– R

elatório de Avaliação – elaborado pela C
A

C
G

 com
 base no conteúdo do R

elatório de Execução e com
posto por avaliação do atingim

ento das m
etas e de inform

ações relacionadas à atuação dos entes do sistem
a na R

egião
H

idrográfica em
 que a Entidade D

elegatária recebeu delegação do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, devendo ser concluído até o dia 31 de m

aio.
II. 

– R
elatório de A

com
panham

ento – elaborado pela C
IA

 com
 avaliação dos R

elatórios de Progresso apresentados sem
estralm

ente pela Entidade D
elegatária. D

eve ser concluído até dia 31 de m
arço no prim

eiro sem
estre, e dia 31 de

outubro no segundo.
III. 

– R
elatório C

ontábil-Financeiro – elaborado pelo setor financeiro do IN
EA

, com
 base no R

elatório de C
ontas apresentado Entidade D

elegatária, no R
elatório de A

com
panham

ento elaborado pela C
IA

, no C
ontrato de G

estão com
 seus

aditivos e respectivas publicações, além
 do plano de trabalho proposto com

 as m
etas a serem

 atingidas. D
eve ser concluído em

 60 (sessenta) dias, até o dia 31 de m
aio.

IV
. 

– R
elatório de A

uditoria – elaborado em
 até 45 (quarenta e cinco) dias pela auditoria interna do IN

EA
, após o recebim

ento do Processo de Prestação de C
ontas contendo todos os relatórios listados no presente artigo. C

onterá parecer
conclusivo sobre a regularidade das contas apresentadas e será encam

inhado ao O
rdenador de D

espesas para aprovação das m
esm

as.

 
C

A
PÍT

U
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 V

II
IR

R
E

G
U

L
A

R
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A
D

E
S N

A
 PR

E
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Ç
Ã

O
 D

E
 C

O
N
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S

 
A

rt. 17 Q
uando a prestação de contas não for encam

inhada no prazo determ
inado, ou então, constatada quaisquer irregularidades na sua análise, caberá ao IN

EA
 notificar de im

ediato a Entidade D
elegatária para, no prazo de 30 (trinta) dias,

encam
inhar a prestação de contas ou sanar as irregularidades apontadas.
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Presidente do IN
EA

Id. f. 2028244-3
  

R
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L
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Ó
R
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E
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O
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E
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(A
nexo I da R

esolução   nº 203/2020)
A

ções desenvolvidas pelo C
om

itê _______
 

Item

PA
P*

A
ção

Projetos/A
ções Valores

Status G
eral

Status D
etalhado

C
om

ponenteSubcom
ponenteProgram

a
Total

D
esem

bolsado¹ Adesem
bolsar

%
Status

%
A

 ser
iniciado

Elaboração
de Edital de
C

onvocação

Tram
itação

para
Publicação
do Edital

A
com

panham
ento

Edital
Elaboração
de TR

Tram
itação

para
Publicação
do A

to
C

onvocatório

A
to

C
onvocatório

Execuç

1
1.C

om
penente 1.1

Subcom
ponente 1.1.1

Program
a (xx)

A
ção

xxxx
Projetos/A

ções  R
$       

100.000,00
 R

$       
20.000,00

 R
$       

80.000,00
20,00%

 Em
andam

ento 56%
 C

oncluído  C
oncluído 

 C
oncluído  C

oncluído 
 C

oncluído 
 Em
andam

ento 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

*A
presentar de acordo com

 cada
Plano de B

acia e,
consequentem

ente, PA
P.
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esolução  nº 203/2020)
A

ções desenvolvidas pelo C
om

itê ______
   

 
C

om
itê

  

Valores
Status G

eral

D
esem

bolsado
C

om
prom

etido
D

esem
bolso a

Ser D
efinido

C
oncluído

E
m

 andam
ento

N
ão iniciado

Suspenso

xxx
R

$
20.000,00

R
$

-
R

$
-

0
1

0
0
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C
A

PÍT
U

L
O

 V
A

N
Á

L
ISE

 C
O

N
T

Á
B

IL
-FIN

A
N

C
E

IR
A

 A
rt. 12 A

 partir da data do recebim
ento do Processo de Prestação de C

ontas, o setor financeiro do IN
EA

 terá o prazo de 60 (sessenta) dias para análise e inclusão de Parecer C
ontábil-Financeiro (anexo X

V
) sobre o R

elatório de C
ontas,

encam
inhando, em

 seguida, o processo à A
uditoria Interna do IN

EA
.

 
C

A
PÍT

U
L

O
 V

I
PR

E
STA

Ç
Ã

O
 D

E
 C

O
N

TA
S A

N
U

A
L

 A
rt. 13 O

 processo de Prestação de C
ontas A

nual será com
posto pelo R

elatório de A
com

panham
ento do C

ontrato de G
estão, elaborado pela C

IA
, pelo R

elatório de Avaliação, elaborado pela C
A

C
G

 e pelo R
elatório de C

ontas acom
panhado

de Parecer C
ontábil-Financeiro, e deverá ser encam

inhado para análise da A
uditoria Interna até o dia 31 de m

aio.
 A

rt. 14 A
 A

uditoria procederá ao exam
e do processo de Prestação de C

ontas A
nual no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e à em

issão de Parecer C
onclusivo (anexo IX

), que será classificado com
o R

egular, R
egular com

 R
essalva ou

Irregular;
 A

rt. 15 O
 Processo de Prestação de C

ontas deverá ser encam
inhado ao O

rdenador de D
espesas que, com

 base no R
elatório A

nual de A
com

panham
ento da C

IA
, no R

elatório de Avaliação da C
A

C
G

 e no Parecer C
onclusivo da A

uditoria
Interna, deliberará sobre a aprovação das contas anuais apresentadas pela Entidade D

elegatária (anexo X
).

 A
rt. 16 O

 fluxo de relatórios a serem
 apresentados no Processo de Prestação de C

ontas se dará da seguinte form
a:

§1º R
elatórios a serem

 apresentados pela Entidade D
elegatária:

I. 
– R

elatório de Execução, entregue até o dia 31 de janeiro e com
posto de inform

ações referentes ao exercício anterior quanto à execução do Program
a de Trabalho do C

ontrato de G
estão, com

 destaque para os resultados alcançados
pela contratada a partir das m

etas físicas estabelecidas no instrum
ento.

II. 
– R

elatório de Progresso, entregue até o dia 31 de janeiro e com
posto de inform

ações referentes ao exercício anterior sobre a execução dos projetos em
 andam

ento, sua correlação com
 o PA

P, o progresso das atividades necessárias
para sua efetivação, gastos e receitas efetivam

ente realizados com
 os m

esm
os.

III. 
– R

elatório de Progresso Parcial, entregue até o dia 31 de agosto e com
posto de inform

ações referentes ao prim
eiro sem

estre do ano vigente, nos m
oldes do inciso anterior, acrescido do A

nexo X
V

I desta resolução, com
 dem

onstrativo
das despesas relacionadas ao custeio da Entidade D

elegatária.
IV

. 
– R

elatório de C
ontas, entregue até o dia 31 de m

arço e com
posto de inform

ações acerca da execução contábil e financeira do C
ontrato de G

estão, conform
e artigo 10 desta resolução.

§2º R
elatórios a serem

 apresentados pelo IN
EA

:

I. 
– R

elatório de Avaliação – elaborado pela C
A

C
G

 com
 base no conteúdo do R

elatório de Execução e com
posto por avaliação do atingim

ento das m
etas e de inform

ações relacionadas à atuação dos entes do sistem
a na R

egião
H

idrográfica em
 que a Entidade D

elegatária recebeu delegação do C
onselho Estadual de R

ecursos H
ídricos – C

ER
H

I/R
J, devendo ser concluído até o dia 31 de m

aio.
II. 

– R
elatório de A

com
panham

ento – elaborado pela C
IA

 com
 avaliação dos R

elatórios de Progresso apresentados sem
estralm

ente pela Entidade D
elegatária. D

eve ser concluído até dia 31 de m
arço no prim

eiro sem
estre, e dia 31 de

outubro no segundo.
III. 

– R
elatório C

ontábil-Financeiro – elaborado pelo setor financeiro do IN
EA

, com
 base no R

elatório de C
ontas apresentado Entidade D

elegatária, no R
elatório de A

com
panham

ento elaborado pela C
IA

, no C
ontrato de G

estão com
 seus

aditivos e respectivas publicações, além
 do plano de trabalho proposto com

 as m
etas a serem

 atingidas. D
eve ser concluído em

 60 (sessenta) dias, até o dia 31 de m
aio.

IV
. 

– R
elatório de A

uditoria – elaborado em
 até 45 (quarenta e cinco) dias pela auditoria interna do IN

EA
, após o recebim

ento do Processo de Prestação de C
ontas contendo todos os relatórios listados no presente artigo. C

onterá parecer
conclusivo sobre a regularidade das contas apresentadas e será encam

inhado ao O
rdenador de D

espesas para aprovação das m
esm

as.
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Ç
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A
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uando a prestação de contas não for encam

inhada no prazo determ
inado, ou então, constatada quaisquer irregularidades na sua análise, caberá ao IN

EA
 notificar de im

ediato a Entidade D
elegatária para, no prazo de 30 (trinta) dias,

encam
inhar a prestação de contas ou sanar as irregularidades apontadas.
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 A
rt. 18 C

aso as irregularidades não sejam
 sanadas, caberá à Entidade D

elegatária recolher o valor total recebido, nos seguintes casos:

1. 
- Inexecução do objeto do contrato;

2. 
- U

tilização dos recursos em
 finalidade diversa da estabelecida no contrato.

 A
rt. 19 Serão tam

bém
 objeto de devolução:

I. 
- O

 valor correspondente aos rendim
entos de aplicação no m

ercado financeiro, referente ao período com
preendido entre o recebim

ento do recurso e sua utilização, na hipótese de não ter sido feita a aplicação do recurso ou na ausência
de com

provação de seu em
prego na consecução do objeto;

II. 
- O

 eventual saldo rem
anescente dos recursos financeiros repassados, inclusive os rendim

entos de aplicação no m
ercado financeiro, quando não recolhidos dentro do prazo de 30 (trinta) dias;

III. O
 valor correspondente às despesas com

provadas com
 docum

entos inidôneos ou im
pugnados.

§1º O
s valores a serem

 recolhidos pela Entidade D
elegatária, em

 qualquer caso, deverão ser atualizados m
onetariam

ente, pelo IG
P-D

I da FG
V, ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros legais, na form

a da legislação
aplicável aos débitos para com

 a Fazenda Estadual, a contar da ocorrência do evento.
§2º N

otificada a Entidade D
elegatária e, transcorrido o prazo estabelecido no art. 16 sem

 que as providências tenham
 sido cum

pridas, o O
rdenador de D

espesas do IN
EA

 deverá solicitar à A
uditoria Interna do IN

EA
, ou órgão equivalente,

que seja instaurado o processo de tom
ada de contas.

 A
rt. 20 Sem

 prejuízo ao disposto nesta R
esolução, o C

ontrato de G
estão celebrado entre o IN

EA
 e a Entidade D

elegatária disciplinará as hipóteses de advertência, m
ulta, suspensão e rescisão pelo descum

prim
ento, no todo ou em

 parte, de
suas cláusulas.
 

C
A

PÍT
U

L
O

 V
III

D
ISPO

SIÇ
Õ

E
S FIN

A
IS

 A
rt. 21 O

 processo de prestação de contas ficará arquivado no IN
EA

 juntam
ente com

 o processo adm
inistrativo de celebração do C

ontrato de G
estão, ficando à disposição dos órgãos de controle interno e externo para efeito de fiscalização e

de auditoria a qualquer tem
po.

§1º O
s originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros docum

entos com
probatórios das despesas realizadas durante a vigência e execução do contrato deverão ser m

antidos em
 arquivo físico ou digital e em

 boa ordem
, nas

dependências da D
elegatária, pelo prazo de 05 (cinco) anos após a aprovação da prestação de contas final pelo O

rdenador de D
espesa do IN

EA
, com

 exceção dos com
provantes trabalhistas e da previdência social, que devem

 ser arquivados
conform

e legislação específica.
§2°. A

 obrigatoriedade de guarda dos docum
entos pelo prazo de 05 (cinco) anos prevista no parágrafo anterior se aplica ainda que ocorra a extinção da D

elegatária ou a rescisão do C
ontrato de G

estão.
§3º O

 IN
EA

 poderá solicitar, a qualquer tem
po, o encam

inham
ento de cópias digitais dos docum

entos que deram
 suporte às prestações de contas, bem

 com
o acesso aos docum

entos originais físicos ou digitais para conferência.
§4º A

 Entidade D
elegatária fica obrigada, por conta dos valores recebidos, a m

anter toda docum
entação referente à execução dos trabalhos, perm

itindo ao IN
EA

 acesso aos docum
entos, bem

 com
o o acom

panham
ento dos trabalhos em

andam
ento.

 A
rt. 22 O

 órgão gestor e executor da Política Estadual de R
ecursos H

ídricos deverá prom
over a rescisão do contrato de gestão, se constatado e com

provado o descum
prim

ento, no todo ou em
 parte, das suas cláusulas.

 A
rt. 23 O

s anexos desta R
esolução encontram

-se disponíveis no sítio eletrônico do Instituto Estadual do A
m

biente.
 A

rt. 24 C
aberá ao setor com

petente, publicar os A
nexos I a X

V
II no site do IN

EA
 (w

w
w.inea.rj.gov.br), no m

enu Institucional/ B
oletim

 de Serviços.
 A

rt. 25 Esta R
esolução entra em

 vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em
 contrário, especialm

ente as R
esoluções IN

EA
 nº 45 de 28 de novem

bro de 2011 e nº 150 de 02 de fevereiro de 2018.

 

JO
Ã

O
 EU

STÁ
Q

U
IO

 N
A

C
IF X

AV
IER
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Presidente do IN
EA

Id. f. 2028244-3
  

R
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L
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R
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(A
nexo I da R

esolução   nº 203/2020)
A

ções desenvolvidas pelo C
om

itê _______
 

Item

PA
P*

A
ção

Projetos/A
ções Valores

Status G
eral

Status D
etalhado

C
om

ponenteSubcom
ponenteProgram

a
Total

D
esem

bolsado¹ Adesem
bolsar

%
Status

%
A

 ser
iniciado

Elaboração
de Edital de
C

onvocação

Tram
itação

para
Publicação
do Edital

A
com

panham
ento

Edital
Elaboração
de TR

Tram
itação

para
Publicação
do A

to
C

onvocatório

A
to

C
onvocatório

Execuç

1
1.C

om
penente 1.1

Subcom
ponente 1.1.1

Program
a (xx)

A
ção

xxxx
Projetos/A

ções  R
$       

100.000,00
 R

$       
20.000,00

 R
$       

80.000,00
20,00%

 Em
andam

ento 56%
 C

oncluído  C
oncluído 

 C
oncluído  C

oncluído 
 C

oncluído 
 Em
andam

ento 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

*A
presentar de acordo com

 cada
Plano de B

acia e,
consequentem

ente, PA
P.
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(A
nexo I da R

esolução  nº 203/2020)
A

ções desenvolvidas pelo C
om

itê ______
   

 
C

om
itê

  

Valores
Status G

eral

D
esem

bolsado
C

om
prom

etido
D

esem
bolso a

Ser D
efinido

C
oncluído

E
m

 andam
ento

N
ão iniciado

Suspenso

xxx
R

$
20.000,00

R
$

-
R

$
-

0
1

0
0
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A

N
E

X
O

 II
 

M
etodologia de Avaliação da C

A
C

G

 Planilhas
A

s planilhas que com
põem

 o Program
a de Trabalho serão preenchidas com

 os resultados verificados em
 cada período de avaliação e consistirão no processo objetivo de construção das notas finais e geral, sobre as quais incidirá o

julgam
ento conclusivo da avaliação quanto ao cum

prim
ento do Program

a de Trabalho do C
ontrato de G

estão.
 A

puração de resultado
A

 apuração dos resultados a serem
 apresentados em

 cada período e para cada critério de avaliação do indicador de desem
penho será feita em

 conform
idade com

 a orientação prevista na respectiva planilha do indicador, segundo critérios
nela definida no C

ontrato de G
estão.

 C
álculo das N

otas
A

 N
ota é a representação num

érica da análise com
parativa entre a m

eta estabelecida e o resultado alcançado. O
 seu valor varia de 0 a 10 e, para o caso das notas parciais, corresponde ao valor pro rata ou total de etapas de processo gerencial

atendidas no período. A
 N

ota final para cada indicador e período de avaliação, por sua vez, é a m
édia ponderada das notas parciais com

 os pesos respectivos a cada um
 dos critérios.

Para o cálculo da N
ota G

eral, para cada período, é feita a operação ponderada entre os valores das notas finais de cada indicador com
 os pesos respectivos.

  

PLA
N

ILH
A

 D
E AVA

LIA
Ç

Ã
O

 - PER
ÍO

D
O

 
Indicadores

 
Peso

N
ota Final

N
ota G

eral
C

onceito G
eral

Fórm
ula de cálculo e conceitos

 1
 

Indicador 1
 3

 8,0

8,5
B

om

N
ota G

eral = (∑
 N

ota * Peso Indicador/∑
 peso

indicador)
2

Indicador 2
2

9,0
C

onceitos
3

Indicador 3
1

7,0

4
Indicador 4

4
8,0

Ó
tim

o
N

G
≥ 9

B
om

 7 ≤ N
G

< 9

 5
 

Indicador 5
 3

 
10,0

R
egular

5
≤ N

G
 <

7

Insuficiente N
G

 < 5
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nexo I da R

esolução   nº 203/2020)
A

ções desenvolvidas pelo C
om

itê _______
 

Item

PA
P*

A
ção

Projetos/A
ções Valores

Status G
eral

Status D
etalhado

C
om

ponenteSubcom
ponenteProgram

a
Total

D
esem

bolsado¹ Adesem
bolsar

%
Status

%
A

 ser
iniciado

Elaboração
de Edital de
C

onvocação

Tram
itação

para
Publicação
do Edital

A
com

panham
ento

Edital
Elaboração
de TR

Tram
itação

para
Publicação
do A

to
C

onvocatório

A
to

C
onvocatório

Execuç

1
1.C

om
penente 1.1

Subcom
ponente 1.1.1

Program
a (xx)

A
ção

xxxx
Projetos/A

ções  R
$       

100.000,00
 R

$       
20.000,00

 R
$       

80.000,00
20,00%

 Em
andam

ento 56%
 C

oncluído  C
oncluído 

 C
oncluído  C

oncluído 
 C

oncluído 
 Em
andam

ento 
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(A
nexo I da R

esolução  nº 203/2020)
A

ções desenvolvidas pelo C
om

itê ______
   

 
C

om
itê

  

Valores
Status G

eral

D
esem

bolsado
C

om
prom

etido
D

esem
bolso a

Ser D
efinido

C
oncluído

E
m

 andam
ento

N
ão iniciado

Suspenso

xxx
R

$
20.000,00

R
$

-
R

$
-

0
1

0
0

 



22 de dezembro de 2020 • Boletim nº 146Ano XII 9

21/12/2020
S

E
I/E

R
J - 10583754 - R

esolução - N
I

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=docum
ento_im

prim
ir_w

eb&
acao_origem

=arvore_visualizar&
id_docum

ento=12146721&
infra_sistem

a=100000100&
infra_unidade_atual=120004590&

infra_hash …
8/21

 
A

N
E

X
O

 II
 

M
etodologia de Avaliação da C

A
C

G

 Planilhas
A

s planilhas que com
põem

 o Program
a de Trabalho serão preenchidas com
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S D

A
 D

E
L

E
G

AT
Á

R
IA

(A
nexo V

II da R
esolução  nº 203/2020)

   D
E

L
E

G
AT

Á
R

IA
C

O
N

T
R

ATO
 D

E
 G

E
ST

Ã
O

 N
º

 PE
R

ÍO
D

O
 D

E
 V

IG
Ê

N
C

IA

    /   /      A
    /    /     

PR
E

STA
Ç

Ã
O

 C
O

N
TA

S: (   ) PA
R

C
IA

L
 (   ) FIN

A
L

21/12/2020
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I/E

R
J - 10583754 - R

esolução - N
I

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=docum
ento_im

prim
ir_w

eb&
acao_origem

=arvore_visualizar&
id_docum

ento=12146721&
infra_sistem

a=100000100&
infra_unidade_atual=120004590&

infra_has …
11/21

(B
)

R
epasse/Transferência 

 R
ecebida

 
 

(C
)

R
endim

ento de
aplicação financeira

 
 

(D
)

R
ecursos disponiveis

(A
+B

+C
)

 
 

(E
)

D
espesas efetuadas

 
 

(F)
Saldo (D

-E
)

 
 

E
X

T
R

ATO
 B

A
N

C
Á

R
IO

(A
)

Saldo conform
e

extrato bancário em
:    

/ /
(ultim

o extrato
apresentado)

 
 

(B
)

C
heques e outros

docum
entos em

itidos e
não pagos

 
 

(C
)

D
epositos não

acusados pelo banco
 

 

(D
)

(A
-b+C

) saldo do
dem

onstrativo
 

 

Q
uadro de ajustes

(B
) D

ebitos a confirm
ar

(c) C
réditos a confirm

ar
C

heques e outros  docum
entos em

itidos e não pagos
D

epositos não acusados pelo banco
D

E
SC

R
IÇ

Ã
O

 D
O

D
O

C
U

M
E

N
TO

Valor em
 (R

$)
 

D
E

SC
R

IÇ
Ã

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

TO
Valor em

 (R
$)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Total (B

)
 

Total (C
)

 
 

 
 

 
 

 
 

Local e D
ata

R
esponsável pelo orgão (N

om
e, C

PF e A
ssinatura)

    

D
E

C
L

A
R

A
Ç

Ã
O

 D
O

 O
R

D
E

N
A

D
O

R
 D

E
 D

E
SPE

SA
S D

A
 D

E
L

E
G

AT
Á

R
IA

(A
nexo V

II da R
esolução  nº 203/2020)

   D
E

L
E

G
AT

Á
R

IA
C

O
N

T
R

ATO
 D

E
 G

E
ST

Ã
O

 N
º

 PE
R

ÍO
D

O
 D

E
 V

IG
Ê

N
C

IA

    /   /      A
    /    /     

PR
E

STA
Ç

Ã
O

 C
O

N
TA

S: (   ) PA
R

C
IA

L
 (   ) FIN

A
L
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   Em
 conform

idade com
 o inciso IV

 do art. 22 do D
ecreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, declaro que houve a correta aplicação dos recursos financeiros, em

 todas as contratações realizadas, por esta entidade delegatária, no uso de suas
atribuições para o cum

prim
ento do objeto previsto na cláusula 1ª do contrato de G

estão/IN
EA

 nº

     /      /      .

L
ocal e D

ata:

N
om

e, C
PF e A

ssinatura do O
rdenador de D

espesas da D
elegatária:

 

R
E

L
AT

Ó
R

IO
 D

E
 A

U
D

ITO
R

IA
(A

nexo V
III da R

esolução nº 203/2020)
 

1. Q
U

E
ST

Õ
E

S D
E

 A
U

D
ITO

R
IA

: Procedem
os à análise dos docum

entos constantes nesta prestação de contas, a fim
 de responderm

os as seguintes questões:

 
A

N
A

L
ISE

 D
O

 PR
O

C
E

SSO
 D

E
 SE

L
E

Ç
Ã

O
 D

E
 PR

O
PO

STA
S, D

ISPE
N

SA
 E

 IN
E

X
IG

IB
IL

ID
A

D
E

(R
esolução N

º 160 de 11 de D
ezem

bro 2011)
SIM

/N
Ã

O
 O

U
 N

Ã
O

 SE
A

PL
IC

A
 

FL
S.

1
O

bjeto devidam
ente especificado pela R

equerente?
 

 
2

A
 necessidade do objeto está devidam

ente justificado?
 

 
3

H
ouve dispensa de fundam

entação legal?
seleção

de
proposta

ou
inexigibilidade

com
sua

 
 

4
O

 extrato do ato convocatório, para seleção de propost as, foi publicado em
 jornal

de circulação local e na página eletrônica da delegatária para os valores inferiores a R
$ 80.000,00?

 
 

5
O

 extrato do ato convocatório para seleção de proposta para valores superiores a R
$ 80.000,00 foi publicado em

 jornal de circulação regional(estadual) e na página eletrônica da delegatária?
 

 
6

Foi com
provado os casos de Inexigibilidade na contratação de serviços técnicos  especializados, de natureza singular, com

 profissionais ou em
presas de notória especialização?

 
 

7
H

ouve com
provação de exclusividade, fornecida por m

eio de atestado, fornecido pelo Ó
rgão de registro do com

ércio, ou entidades equivalentes, se for o caso, conform
e determ

inado no Inciso X
 do artigo 20 da R

es.
nº 160/2011?

 
 

8
C

onsta no processo a docum
entação relativa a qualificação técnica, prevista no  ato convocatório?

 
 

9
Foi observado os procedim

entos nos casos de dispensa conform
e previsto no artigo 20 da R

es. nº 160/2011?
 

 

10
Foi justificado e autorizado pelo responsável da delegatária à escolha do fornecedor, e tam

bém
, ao preço, se os m

esm
os estão com

patíveis aos praticados
no m

ercado?
 

 

11
A

s m
inutas dos atos convocatórios e seus contratos e aditivos, bem

 com
o os procedim

entos de dispensa e in exigibilidade, foram
 subm

etidos previam
ente à

assessoria jurídica da delegatária?
 

 

12
C

onsta no processo docum
entação relativa a habilitação jurídica, constando a expressão, confere com

 o original? - A
rt.21- R

es.nº 160/2011
 

 
13

O
s processos estão devidam

ente autuados?
 

 

14
C

onsta  no  processo  os  atos  de  hom
ologação  e  adjudicação,  convocando  o

vencedor do certam
e para assinar o contrato, dent ro do prazo definido no ato convocatório?

 
 

15
Foi observado o acréscim

o ou supressão previsto no A
rt. 28. Inciso V

 da R
es.nº 160/2011?

 
 

 
 

 
A

N
Á

L
ISE

 D
O

S PR
O

C
E

SSO
S D

E
 PA

G
A

M
E

N
TO

S
SIM

/N
Ã

O
 O

U
 N

Ã
O

 SE
A

PL
IC

A
 

FL
S.

1
O

s valores pagos estão de acordo com
 as parcelas contratadas?

 
 

2
H

ouve retenção do IN
SS, IR

R
F, ISS e C

SLL nos pagam
entos efetuados?
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3
A

s parcelas foram
 pagas, no vencim

ento, conform
e cronogram

a de pagam
ento do contrato?

 
 

4
O

s com
provantes de despesas são hábeis e estão em

 nom
e do C

ontratante?
 

 
5

O
s pagam

entos. foram
 efetuados, em

 nom
e do beneficiário contratado?

 
 

6
O

 objeto contratado está de acordo com
 as especificações licitadas?

 
 

7
O

s com
provantes de despesas possuem

 data, descrição detalhada do objeto, valores unitários e total?
 

 
8

Foi observado no contrato, as condições para pagam
ento de cada parcela?

 
 

 9
C

onstam
 a s atestações dos funcionários, designados no contrato, de que o m

aterial ou serviço foi recebido e/ou aceito?
 

 

10
Todos os docum

entos estão devidam
ente assinados?

 
 

11
O

s processos estão devidam
ente autuados?

 
 

  

1)A
C

H
A

D
O

S D
E

 A
U

D
ITO

R
IA

 C
aso as questões relacionadas acim

a originarem
 um

 achado de auditoria, este deve ser detalhado, bem
 com

o as evidências constatadas, e apresentar ainda sua conclusão e recom
endações visando à correção das falhas verificadas, nas

quais deverá evitar-se textos im
precisos ou genéricos que não perm

itam
 adequada avaliação da sua im

plem
entação

   2)PA
R

E
C

E
R

 D
E

 A
U

D
ITO

R
IA

 (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade)
 D

a análise do processo de prestação de contas constatou-se a presença de todos os elem
entos e form

alidades exigidos pela R
esolução IN

EA
 N

º 160/2011.

Q
uanto aos docum

entos apresentados, entende-se que estes com
provam

 adequadam
ente a aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram

 concedidos, bem
 com

o a realização do objeto.

Sendo assim
, considera-se R

E
G

U
L

A
R

 em
 form

a e conteúdo a presente prestação de contas, estando em
 condição de ser arquivada, pelo prazo de 5(cinco) anos,

  (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade com
 ressalvas)

 D
a análise do processo de prestação de contas e após diligências efetuadas junto aos setores responsáveis, restaram

 as seguintes im
propriedades (elencar todas as im

propriedades e citar a norm
a infringida).

A
pesar dos apontam

entos acim
a, verifica-se que tais restrições decorrem

 da inobservância de exigências m
eram

ente form
ais, as quais não configuram

 m
alversação dos recursos públicos nem

 prejuízo ao erário, tam
pouco com

prom
eteram

 a
execução do objeto pretendido pelo repasse dos recursos.

Sendo assim
, diante das im

propriedades apontadas acim
a, considera-se R

E
G

U
L

A
R

 C
O

M
 R

E
SSA

LVA
(S) a presente prestação de contas, estando em

 condição de ser arquivada,.

   (U
sar o texto a seguir em

 caso de irregularidade)
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3
A

s parcelas foram
 pagas, no vencim

ento, conform
e cronogram

a de pagam
ento do contrato?

 
 

4
O

s com
provantes de despesas são hábeis e estão em

 nom
e do C

ontratante?
 

 
5

O
s pagam

entos. foram
 efetuados, em

 nom
e do beneficiário contratado?

 
 

6
O

 objeto contratado está de acordo com
 as especificações licitadas?

 
 

7
O

s com
provantes de despesas possuem

 data, descrição detalhada do objeto, valores unitários e total?
 

 
8

Foi observado no contrato, as condições para pagam
ento de cada parcela?

 
 

 9
C

onstam
 a s atestações dos funcionários, designados no contrato, de que o m

aterial ou serviço foi recebido e/ou aceito?
 

 

10
Todos os docum

entos estão devidam
ente assinados?

 
 

11
O

s processos estão devidam
ente autuados?

 
 

  

1)A
C

H
A

D
O

S D
E

 A
U

D
ITO

R
IA

 C
aso as questões relacionadas acim

a originarem
 um

 achado de auditoria, este deve ser detalhado, bem
 com

o as evidências constatadas, e apresentar ainda sua conclusão e recom
endações visando à correção das falhas verificadas, nas

quais deverá evitar-se textos im
precisos ou genéricos que não perm

itam
 adequada avaliação da sua im

plem
entação

   2)PA
R

E
C

E
R

 D
E

 A
U

D
ITO

R
IA

 (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade)
 D

a análise do processo de prestação de contas constatou-se a presença de todos os elem
entos e form

alidades exigidos pela R
esolução IN

EA
 N

º 160/2011.

Q
uanto aos docum

entos apresentados, entende-se que estes com
provam

 adequadam
ente a aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram

 concedidos, bem
 com

o a realização do objeto.

Sendo assim
, considera-se R

E
G

U
L

A
R

 em
 form

a e conteúdo a presente prestação de contas, estando em
 condição de ser arquivada, pelo prazo de 5(cinco) anos,

  (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade com
 ressalvas)

 D
a análise do processo de prestação de contas e após diligências efetuadas junto aos setores responsáveis, restaram

 as seguintes im
propriedades (elencar todas as im

propriedades e citar a norm
a infringida).

A
pesar dos apontam

entos acim
a, verifica-se que tais restrições decorrem

 da inobservância de exigências m
eram

ente form
ais, as quais não configuram

 m
alversação dos recursos públicos nem

 prejuízo ao erário, tam
pouco com

prom
eteram

 a
execução do objeto pretendido pelo repasse dos recursos.

Sendo assim
, diante das im

propriedades apontadas acim
a, considera-se R

E
G

U
L

A
R

 C
O

M
 R

E
SSA

LVA
(S) a presente prestação de contas, estando em

 condição de ser arquivada,.

   (U
sar o texto a seguir em

 caso de irregularidade)
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D
a análise do processo de prestação de contas e após diligência aos setores responsáveis, restaram

 as seguintes im
propriedades (elencar todas as im

propriedades e citar a norm
a infringida):

Sendo assim
, considera-se IR

R
E

G
U

L
A

R
 a presente prestação de contas.

L
ocal e D

ata:

N
O

M
E

, C
PF/C

R
C

 e A
SSIN

AT
U

R
A

 D
O

 C
O

N
TA

D
O

R
/A

U
D

ITO
R

 

PA
R

E
C

E
R

 C
O

N
C

L
U

SIV
O

 D
A

 A
U

D
ITO

R
IA

 IN
T

E
R

N
A

 - IN
E

A
(A

nexo IX
 da R

esolução  nº 203/2020)
PR

ESTA
Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S: (   )PA

R
C

IA
L    (  )FIN

A
L

 PER
ÍO

D
O

 D
E V

IG
ÊN

C
IA

:       /    /     a       /      /      

Em
 atendim

ento às determ
inações contida no inciso V

 do artigo 16 do D
ecreto 43.463/2012 e no inciso I do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx/2020, e com
 base nos docum

entos que integram
 o presente processo, concluím

os que a prestação de
contas, é (R

E
G

U
L

A
R

 / R
E

G
U

L
A

R
 C

O
M

 R
E

SSA
LVA

 (S) / IR
R

E
G

U
L

A
R

), estando em
 condições de ser encam

inhada para o ordenador de despesa para m
anifestação.

 R
io de Janeiro, X

X
 de X

X
X

X
X

 de 20X
X

.

 _____________________________________

N
om

e D
o Servidor

C
argo – U

nidade A
dm

inistrativa ID
 X

xx

 
M

A
N

IFE
STA

Ç
Ã

O
 D

O
 O

R
D

E
N

A
D

O
R

 D
E

 D
E

SPE
SA

(A
nexo X

 da R
esolução  nº 203/2020)

  D
E

L
E

G
AT

Á
R

IA
C

O
N

T
R

ATO
 D

E
 G

E
ST

Ã
O

 N
º

 

PE
R

ÍO
D

O
 D

E
 V

IG
Ê

N
C

IA

    /   /      A
    /    /     

PR
E

STA
Ç

Ã
O

 C
O

N
TA

S: (   ) PA
R

C
IA

L
 (   ) FIN

A
L

 (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade)
 Em

 conform
idade com

 o inciso II do artigo 4º da R
esolução nº xxxxx, de xxx de xxxx de 2020, e com

 base no parecer conclusivo em
itido pela  A

uditoria Interna do IN
EA

, às fls.    , O
PIN

O
 pela regularidade  da aplicação dos recursos,

objeto do contrato de gestão nº X
X

X
X

X
, celebrado em

 / / .
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3
A

s parcelas foram
 pagas, no vencim

ento, conform
e cronogram

a de pagam
ento do contrato?

 
 

4
O

s com
provantes de despesas são hábeis e estão em

 nom
e do C

ontratante?
 

 
5

O
s pagam

entos. foram
 efetuados, em

 nom
e do beneficiário contratado?

 
 

6
O

 objeto contratado está de acordo com
 as especificações licitadas?

 
 

7
O

s com
provantes de despesas possuem

 data, descrição detalhada do objeto, valores unitários e total?
 

 
8

Foi observado no contrato, as condições para pagam
ento de cada parcela?

 
 

 9
C

onstam
 a s atestações dos funcionários, designados no contrato, de que o m

aterial ou serviço foi recebido e/ou aceito?
 

 

10
Todos os docum

entos estão devidam
ente assinados?

 
 

11
O

s processos estão devidam
ente autuados?

 
 

  

1)A
C

H
A

D
O

S D
E

 A
U

D
ITO

R
IA

 C
aso as questões relacionadas acim

a originarem
 um

 achado de auditoria, este deve ser detalhado, bem
 com

o as evidências constatadas, e apresentar ainda sua conclusão e recom
endações visando à correção das falhas verificadas, nas

quais deverá evitar-se textos im
precisos ou genéricos que não perm

itam
 adequada avaliação da sua im

plem
entação

   2)PA
R

E
C

E
R

 D
E

 A
U

D
ITO

R
IA

 (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade)
 D

a análise do processo de prestação de contas constatou-se a presença de todos os elem
entos e form

alidades exigidos pela R
esolução IN

EA
 N

º 160/2011.

Q
uanto aos docum

entos apresentados, entende-se que estes com
provam

 adequadam
ente a aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram

 concedidos, bem
 com

o a realização do objeto.

Sendo assim
, considera-se R

E
G

U
L

A
R

 em
 form

a e conteúdo a presente prestação de contas, estando em
 condição de ser arquivada, pelo prazo de 5(cinco) anos,

  (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade com
 ressalvas)

 D
a análise do processo de prestação de contas e após diligências efetuadas junto aos setores responsáveis, restaram

 as seguintes im
propriedades (elencar todas as im

propriedades e citar a norm
a infringida).

A
pesar dos apontam

entos acim
a, verifica-se que tais restrições decorrem

 da inobservância de exigências m
eram

ente form
ais, as quais não configuram

 m
alversação dos recursos públicos nem

 prejuízo ao erário, tam
pouco com

prom
eteram

 a
execução do objeto pretendido pelo repasse dos recursos.

Sendo assim
, diante das im

propriedades apontadas acim
a, considera-se R

E
G

U
L

A
R

 C
O

M
 R

E
SSA

LVA
(S) a presente prestação de contas, estando em

 condição de ser arquivada,.

   (U
sar o texto a seguir em

 caso de irregularidade)
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3
A

s parcelas foram
 pagas, no vencim

ento, conform
e cronogram

a de pagam
ento do contrato?

 
 

4
O

s com
provantes de despesas são hábeis e estão em

 nom
e do C

ontratante?
 

 
5

O
s pagam

entos. foram
 efetuados, em

 nom
e do beneficiário contratado?

 
 

6
O

 objeto contratado está de acordo com
 as especificações licitadas?

 
 

7
O

s com
provantes de despesas possuem

 data, descrição detalhada do objeto, valores unitários e total?
 

 
8

Foi observado no contrato, as condições para pagam
ento de cada parcela?

 
 

 9
C

onstam
 a s atestações dos funcionários, designados no contrato, de que o m

aterial ou serviço foi recebido e/ou aceito?
 

 

10
Todos os docum

entos estão devidam
ente assinados?

 
 

11
O

s processos estão devidam
ente autuados?

 
 

  

1)A
C

H
A

D
O

S D
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U

D
ITO

R
IA

 C
aso as questões relacionadas acim

a originarem
 um

 achado de auditoria, este deve ser detalhado, bem
 com

o as evidências constatadas, e apresentar ainda sua conclusão e recom
endações visando à correção das falhas verificadas, nas

quais deverá evitar-se textos im
precisos ou genéricos que não perm

itam
 adequada avaliação da sua im

plem
entação

   2)PA
R

E
C

E
R

 D
E

 A
U

D
ITO

R
IA

 (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade)
 D

a análise do processo de prestação de contas constatou-se a presença de todos os elem
entos e form

alidades exigidos pela R
esolução IN

EA
 N

º 160/2011.

Q
uanto aos docum

entos apresentados, entende-se que estes com
provam

 adequadam
ente a aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram

 concedidos, bem
 com

o a realização do objeto.

Sendo assim
, considera-se R

E
G

U
L

A
R

 em
 form

a e conteúdo a presente prestação de contas, estando em
 condição de ser arquivada, pelo prazo de 5(cinco) anos,

  (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade com
 ressalvas)

 D
a análise do processo de prestação de contas e após diligências efetuadas junto aos setores responsáveis, restaram

 as seguintes im
propriedades (elencar todas as im

propriedades e citar a norm
a infringida).

A
pesar dos apontam

entos acim
a, verifica-se que tais restrições decorrem

 da inobservância de exigências m
eram

ente form
ais, as quais não configuram

 m
alversação dos recursos públicos nem

 prejuízo ao erário, tam
pouco com

prom
eteram

 a
execução do objeto pretendido pelo repasse dos recursos.

Sendo assim
, diante das im

propriedades apontadas acim
a, considera-se R

E
G

U
L

A
R

 C
O

M
 R

E
SSA

LVA
(S) a presente prestação de contas, estando em

 condição de ser arquivada,.

   (U
sar o texto a seguir em

 caso de irregularidade)
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ente form
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prom
eteram
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Sendo assim
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O
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D
a análise do processo de prestação de contas e após diligência aos setores responsáveis, restaram

 as seguintes im
propriedades (elencar todas as im

propriedades e citar a norm
a infringida):

Sendo assim
, considera-se IR

R
E

G
U

L
A

R
 a presente prestação de contas.

L
ocal e D

ata:

N
O

M
E

, C
PF/C

R
C

 e A
SSIN

AT
U

R
A

 D
O

 C
O

N
TA

D
O

R
/A

U
D

ITO
R

 

PA
R

E
C

E
R

 C
O

N
C

L
U

SIV
O

 D
A

 A
U

D
ITO

R
IA

 IN
T

E
R

N
A

 - IN
E

A
(A

nexo IX
 da R

esolução  nº 203/2020)
PR

ESTA
Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S: (   )PA

R
C

IA
L    (  )FIN

A
L

 PER
ÍO

D
O

 D
E V

IG
ÊN

C
IA

:       /    /     a       /      /      

Em
 atendim

ento às determ
inações contida no inciso V

 do artigo 16 do D
ecreto 43.463/2012 e no inciso I do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx/2020, e com
 base nos docum

entos que integram
 o presente processo, concluím

os que a prestação de
contas, é (R

E
G

U
L

A
R

 / R
E

G
U

L
A

R
 C

O
M

 R
E

SSA
LVA

 (S) / IR
R

E
G

U
L

A
R

), estando em
 condições de ser encam

inhada para o ordenador de despesa para m
anifestação.

 R
io de Janeiro, X

X
 de X

X
X

X
X

 de 20X
X

.

 _____________________________________

N
om

e D
o Servidor

C
argo – U

nidade A
dm

inistrativa ID
 X

xx

 
M

A
N

IFE
STA

Ç
Ã

O
 D

O
 O

R
D

E
N

A
D

O
R

 D
E

 D
E

SPE
SA

(A
nexo X

 da R
esolução  nº 203/2020)

  D
E

L
E

G
AT

Á
R

IA
C

O
N

T
R

ATO
 D

E
 G

E
ST

Ã
O

 N
º

 

PE
R

ÍO
D

O
 D

E
 V

IG
Ê

N
C

IA

    /   /      A
    /    /     

PR
E

STA
Ç

Ã
O

 C
O

N
TA

S: (   ) PA
R

C
IA

L
 (   ) FIN

A
L

 (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade)
 Em

 conform
idade com

 o inciso II do artigo 4º da R
esolução nº xxxxx, de xxx de xxxx de 2020, e com

 base no parecer conclusivo em
itido pela  A

uditoria Interna do IN
EA

, às fls.    , O
PIN

O
 pela regularidade  da aplicação dos recursos,

objeto do contrato de gestão nº X
X

X
X

X
, celebrado em

 / / .
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 de X

X
X

X
X

 de 20X
X
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N
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C
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L
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A
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 (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade)
 Em

 conform
idade com

 o inciso II do artigo 4º da R
esolução nº xxxxx, de xxx de xxxx de 2020, e com

 base no parecer conclusivo em
itido pela  A

uditoria Interna do IN
EA

, às fls.    , O
PIN

O
 pela regularidade  da aplicação dos recursos,

objeto do contrato de gestão nº X
X

X
X

X
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 / / .
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(U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade com
 ressalvas.)

 Em
 conform

idade com
 o inciso II do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx, de xxx de xxxx de 2020, e com
 base nos itens X

X
X

X
, do parecer conclusivo em

itido pela A
uditoria Interna do IN

EA
, às fls. _ ,  O

PIN
O

  pela regularidade com
ressalvas da aplicação dos recursos, objeto do contrato de gestão nº X

X
X

X
X

, celebrado em
       /        /      .
 (U

sar o texto a seguir em
 caso de irregularidade)

 Em
 conform

idade com
 o inciso II do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx de xxxx de 2020, e tendo em
 vista que as im

propriedades relacionadas no R
elatório da A

uditoria Interna, às fls.         , não foram
 sanadas até a presente data,, opino pela

irregularidade da aplicação dos recursos, objeto do contrato de gestão nº X
X

X
X

X
, celebrado em

                                                           / /           , e solicito que seja providenciado a instauração da tom
adas de contas.

 L
ocal e D

ata:

N
O

M
E

, C
PF/C

R
C

 e A
SSIN

AT
U

R
A

 D
O

 C
O

N
TA

D
O

R
/A

U
D

ITO
R

 

M
A

N
IFE

STA
Ç

Ã
O

 D
O

 PR
E

SID
E

N
T

E
 D

O
 C

O
M

IT
Ê

 D
E

 B
A

C
IA

S
(A

nexo X
I da R

esolução  nº 203/2020)
 PR

ESTA
Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S: (    )PA

R
C

IA
L    (  )FIN

A
L

 PER
ÍO

D
O

 D
E V

IG
ÊN

C
IA

:       /    /     a       /      /     
  D

EC
LA

R
A

Ç
Ã

O
  D

eclaro-m
e ciente da execução, no exercício de xxxxxx, do Plano de Trabalho da B

acia H
idrográfica do R

io... (identificação da B
acia H

idrográfica) apresentado pela (identificação da entidade delegatária) a este C
om

itê.
   ______________________________________
(nom

e e assinatura do Presidente do C
om

itê)
 

  
R

O
L
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       /        /      .
 (U

sar o texto a seguir em
 caso de irregularidade)

 Em
 conform

idade com
 o inciso II do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx de xxxx de 2020, e tendo em
 vista que as im

propriedades relacionadas no R
elatório da A

uditoria Interna, às fls.         , não foram
 sanadas até a presente data,, opino pela

irregularidade da aplicação dos recursos, objeto do contrato de gestão nº X
X

X
X

X
, celebrado em

                                                           / /           , e solicito que seja providenciado a instauração da tom
adas de contas.

 L
ocal e D

ata:

N
O

M
E

, C
PF/C

R
C

 e A
SSIN

AT
U

R
A

 D
O

 C
O

N
TA

D
O

R
/A

U
D

ITO
R
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A
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IFE

STA
Ç

Ã
O

 D
O

 PR
E

SID
E

N
T

E
 D

O
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O
M

IT
Ê

 D
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A
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S
(A

nexo X
I da R

esolução  nº 203/2020)
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Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S: (    )PA

R
C

IA
L    (  )FIN

A
L

 PER
ÍO

D
O
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E V

IG
ÊN

C
IA

:       /    /     a       /      /     
  D

EC
LA

R
A

Ç
Ã

O
  D

eclaro-m
e ciente da execução, no exercício de xxxxxx, do Plano de Trabalho da B

acia H
idrográfica do R

io... (identificação da B
acia H

idrográfica) apresentado pela (identificação da entidade delegatária) a este C
om

itê.
   ______________________________________
(nom

e e assinatura do Presidente do C
om

itê)
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N
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D
a análise do processo de prestação de contas e após diligência aos setores responsáveis, restaram

 as seguintes im
propriedades (elencar todas as im

propriedades e citar a norm
a infringida):

Sendo assim
, considera-se IR

R
E

G
U

L
A

R
 a presente prestação de contas.

L
ocal e D

ata:

N
O

M
E

, C
PF/C

R
C

 e A
SSIN

AT
U

R
A

 D
O

 C
O

N
TA

D
O

R
/A

U
D

ITO
R
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R

E
C

E
R

 C
O

N
C

L
U

SIV
O

 D
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U

D
ITO

R
IA

 IN
T

E
R

N
A
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E
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nexo IX
 da R

esolução  nº 203/2020)
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Ç
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 D
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O
N
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R
C

IA
L    (  )FIN

A
L

 PER
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D
O

 D
E V

IG
ÊN

C
IA

:       /    /     a       /      /      

Em
 atendim

ento às determ
inações contida no inciso V

 do artigo 16 do D
ecreto 43.463/2012 e no inciso I do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx/2020, e com
 base nos docum

entos que integram
 o presente processo, concluím

os que a prestação de
contas, é (R

E
G

U
L

A
R

 / R
E

G
U

L
A

R
 C

O
M

 R
E

SSA
LVA

 (S) / IR
R

E
G

U
L

A
R

), estando em
 condições de ser encam

inhada para o ordenador de despesa para m
anifestação.

 R
io de Janeiro, X

X
 de X

X
X

X
X

 de 20X
X

.

 _____________________________________

N
om

e D
o Servidor

C
argo – U

nidade A
dm

inistrativa ID
 X

xx
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Ç
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D
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Á
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 D
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C
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L
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L
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sar o texto a seguir em

 caso de regularidade)
 Em
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idade com

 o inciso II do artigo 4º da R
esolução nº xxxxx, de xxx de xxxx de 2020, e com

 base no parecer conclusivo em
itido pela  A

uditoria Interna do IN
EA

, às fls.    , O
PIN

O
 pela regularidade  da aplicação dos recursos,

objeto do contrato de gestão nº X
X

X
X

X
, celebrado em

 / / .
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ento às determ
inações contida no inciso V

 do artigo 16 do D
ecreto 43.463/2012 e no inciso I do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx/2020, e com
 base nos docum

entos que integram
 o presente processo, concluím

os que a prestação de
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E
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E
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 C
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LVA
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io de Janeiro, X
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C
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 (U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade)
 Em
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idade com

 o inciso II do artigo 4º da R
esolução nº xxxxx, de xxx de xxxx de 2020, e com

 base no parecer conclusivo em
itido pela  A

uditoria Interna do IN
EA

, às fls.    , O
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O
 pela regularidade  da aplicação dos recursos,

objeto do contrato de gestão nº X
X

X
X

X
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 / / .
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(U
sar o texto a seguir em

 caso de regularidade com
 ressalvas.)

 Em
 conform

idade com
 o inciso II do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx, de xxx de xxxx de 2020, e com
 base nos itens X

X
X

X
, do parecer conclusivo em

itido pela A
uditoria Interna do IN

EA
, às fls. _ ,  O

PIN
O

  pela regularidade com
ressalvas da aplicação dos recursos, objeto do contrato de gestão nº X

X
X

X
X

, celebrado em
       /        /      .
 (U

sar o texto a seguir em
 caso de irregularidade)

 Em
 conform

idade com
 o inciso II do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx de xxxx de 2020, e tendo em
 vista que as im

propriedades relacionadas no R
elatório da A

uditoria Interna, às fls.         , não foram
 sanadas até a presente data,, opino pela

irregularidade da aplicação dos recursos, objeto do contrato de gestão nº X
X

X
X

X
, celebrado em

                                                           / /           , e solicito que seja providenciado a instauração da tom
adas de contas.

 L
ocal e D

ata:

N
O

M
E

, C
PF/C

R
C

 e A
SSIN

AT
U

R
A

 D
O

 C
O

N
TA

D
O

R
/A

U
D

ITO
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Ê
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Ç

Ã
O

 D
E C

O
N

TA
S: (    )PA

R
C
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A
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D
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 D
E V

IG
ÊN

C
IA

:       /    /     a       /      /     
  D

EC
LA

R
A

Ç
Ã

O
  D

eclaro-m
e ciente da execução, no exercício de xxxxxx, do Plano de Trabalho da B

acia H
idrográfica do R

io... (identificação da B
acia H

idrográfica) apresentado pela (identificação da entidade delegatária) a este C
om

itê.
   ______________________________________
(nom

e e assinatura do Presidente do C
om

itê)
 

  
R

O
L

 D
O

S R
E

SPO
N

SÁ
V

E
IS

(A
nexo X

II da R
esolução  nº 203/2020)
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 ressalvas.)
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 (U

sar o texto a seguir em
 caso de irregularidade)

 Em
 conform

idade com
 o inciso II do artigo 4º da R

esolução nº xxxxx de xxxx de 2020, e tendo em
 vista que as im

propriedades relacionadas no R
elatório da A

uditoria Interna, às fls.         , não foram
 sanadas até a presente data,, opino pela

irregularidade da aplicação dos recursos, objeto do contrato de gestão nº X
X

X
X

X
, celebrado em

                                                           / /           , e solicito que seja providenciado a instauração da tom
adas de contas.

 L
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   ______________________________________
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itê.
   ______________________________________
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C
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uneração
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ontrato G

estão
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C
entro de custo (C

G
 ou projeto)
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esponsável pelo orgão (N

om
e, C

PF e A
ssinatura)
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D
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M

arço
 

A
bril

 
 

 
 

 
M

aio
 

Junho
 

 
 

 
 

Julho
 

A
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Setem

bro
 

O
utubro

 
 

 
 

 
N

ovem
bro

 
D

ezem
bro

 
 

 
 

 
Local e D

ata
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N
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V
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O

M
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SSIN
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R

A
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R

E
C

E
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  FIN
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N
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V
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O
N

TA
S ( ) PA
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D
elegatária:

C
ontrato de G

estão N
°           /       

E
xam

inada a presente prestação de contas, constatam
os que:

 S/N
 

N
ota E

xplicativa
  1

N
o caso de prestação de contas parcial, o saldo inicial da presente prestação de contas guarda paridade com

 o
saldo final da prestação de

contas anterior.
 

 

 2
A

s parcelas do contrato de gestão foram
 liberadas em

 estrita conform
idade com

 o cronogram
a de

des em
bolso aprovado.

 
 

 
 

 

  3

A
s parcelas referentes à contrapar tida financeira foram

 depositadas em
 estrita conform

idade com
 o cronogram

a
de desem

bolso
aprovado.

 
 

  4

 
A

 m
ovim

entação dos recursos, inclusive da contrapartida financeira, foi efetuada em
 conta corrente bancária,

previam
ente aberta na instituição financeira definida.

 
 

 
 

 

  
O

s valores constantes da R
elação de Pagam

entos, dos extratos bancários  e da C
onciliação B

ancária guardam
paridade entre si.
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  3

A
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5  6

O
s    docum

entos     com
probatórios   das

despesas foram
 em

itidos dentro da vigência do contrato.
 

 

    7

O
s recursos do contrato de gestão, enquanto não utilizados, foram

 aplicados em
 cadernetas de poupança, no caso

de previsão de uso igual ou superior a um
 m

ês, ou em
 um

 fundo de aplicação financeira de curto prazo ou de
operação de m

ercado aberto lastreada em
 títulos da dívida pública, quando a ut ilização ocorreu em

 prazo m
enor

que um
 m

ês.

 
 

  12

O
s       saldos       rem

anescentes     foram
devolvidos corrigidos m

onetariam
ente após a vigência do contrato de gestão (caso esta prestação de contas seja a

final).
 

 

 13
N

a ocorrência de despesas glosadas pelo concedente, o valor im
pugnado foi            devolvido            corrigido

m
onetariam

ente.
 

 

14
O

utros (a especificar).
 

 
C

om
 base nas constataçõe s acim

a, em
itim

os o seguinte Parecer Financeiro:
 

(m
anifestar-se expressam

ente a respeito da aplicabilidade dos recursos financeiros do contrato de gestão)
 

R
ESPO

N
SÁ

V
EL PELO

 SETO
R

 FIN
A

N
C

EIR
O

 D
O

 C
O

N
C

ED
EN

TE (N
O

M
E, C

A
R

G
O

, ID
EN

TID
A

D
E FU

N
C

IO
N

A
L E A

SSIN
ATU

R
A

)
Local e D

ata

 

D
em

onstrativo das despesas relacionadas ao custeio da entidade delegatária, de acordo com
 o C

ontrato de G
estão

(A
nexo X

V
I da R

esolução  nº 203/2020)
 

1.1
C

usto O
peracional  das U

nidades D
escentralizadas

Valor
 

R
ecursos H

um
anos e B

enefícios das U
nidades

1.1.1

Salários
 

IN
SS

 
FG

TS
 

Vale-Transporte
 

B
enefícios (discrim

inar por exem
plo vale refeição, vale alim

entação, plano de saúde)
 

Estagiários
 

O
utros (discrim

inar)
 

 
 

D
em

ais custos operacionais das unidades

1.1.2

Lim
peza

 
A

luguel de veículos
 

C
om

bustível
 

Pedágio
 

Táxi
 

Transporte aéreo
 

A
luguel

 
Telefone

 
Internet

 
Luz

 
Á

gua
 

C
orreios

 
Fotocópia

 
D

iárias
 

M
aterial de consum

o (discrim
inar)

 
Eventos (discrim

inar)
 

M
anutenção de Equipam

entos e m
óveis

 
O

utros (discrim
inar)

 
Subtotal dos C

ustos O
peracionais das U

nidades D
escentralizadas
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1.2

C
usto O

peracional da Sede

 
R

ecursos H
um

anos e B
enefícios da Sede - A

tividades M
eio (rateio do custo dos em

pregados da sede inclusive a D
iretoria-Executiva, discrim

inar a
form

a de rateio)

1.2.1

Salários
 

IN
SS

 
FG

TS
 

Vale-Transporte
 

B
enefícios (discrim

inar por exem
plo vale refeição, vale alim

entação, plano de saúde)
 

Estagiáros
 

O
utros (discrim

inar)
 

 

 

 
R

ecursos H
um

anos e B
enefícios da Sede - A

tividades Fim
 (D
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inar os itens abaixo por cargo)
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Publicações

 
Encadernações

 
O

utros (discrim
inar)

 
Subtotal dos C

ustos O
peracionais da Sede

 
 

1.3
C

ustos O
peracionais das U

nidades e da Sede - C
um

prim
ento do C

G
 

Prestação de serviços de Terceiros
 

  1.3.1

A
ssessoria C

ontábil
 

A
ssessoria Jurídica

 
A

ssessoria de Inform
ática

 
A

ssessoria e M
anut enção de Sistem

a Financeiro
 

Serviços de A
uditoria Externa Independente

 
O

utros (discrim
inar)

 
 

1.3.2
D

espesas com
 m

em
bros do C

onselho Fiscal e A
dm

inistração da A
G

EVA
P
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anutenção de Equipam

entos e m
óveis

 
Publicações

 
Encadernações

 
O

utros (discrim
inar)

 
Subtotal dos C

ustos O
peracionais da Sede

 
 

1.3
C

ustos O
peracionais das U

nidades e da Sede - C
um

prim
ento do C

G
 

Prestação de serviços de Terceiros
 

  1.3.1

A
ssessoria C

ontábil
 

A
ssessoria Jurídica

 
A

ssessoria de Inform
ática

 
A

ssessoria e M
anutenção de Sistem

a Financeiro
 

Serviços de A
uditoria Externa Independente

 
O

utros (discrim
inar)

 
 

1.3.2
D

espesas com
 m

em
bros do C

onselho Fiscal e A
dm

inistração da A
G

EVA
P
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1.2

C
usto O

peracional da Sede

 
R

ecursos H
um

anos e B
enefícios da Sede - A

tividades M
eio (rateio do custo dos em

pregados da sede inclusive a D
iretoria-Executiva, discrim

inar a
form

a de rateio)

1.2.1

Salários
 

IN
SS

 
FG

TS
 

Vale-Transporte
 

B
enefícios (discrim

inar por exem
plo vale refeição, vale alim

entação, plano de saúde)
 

Estagiáros
 

O
utros (discrim

inar)
 

 

 

 
R

ecursos H
um

anos e B
enefícios da Sede - A

tividades Fim
 (D

iscrim
inar os itens abaixo por cargo)

1.2.2

Salários
 

IN
SS

 
FG

TS
 

Vale-Transporte
 

B
enefícios (discrim

inar por exem
plo vale refeição, vale alim

entação, plano de saúde)
 

Estagiáros
 

O
utros (discrim

inar)
 

 
 

D
em

ais custos operacionais da sede

1.2.3

Lim
peza

 
A

luguel de veículos
 

C
om

bustível
 

Pedágio
 

Táxi
 

Transporte aéreo
 

A
luguel

 
Telefone

 
Internet

 
Luz

 
Á

gua
 

C
orreios

 
Fotocópia

 
D

iárias
 

M
aterial de consum

o (discrim
inar)

 
Eventos (discrim

inar)
 

M
anutenção de Equipam

entos e m
óveis

 
Publicações

 
Encadernações

 
O

utros (discrim
inar)

 
Subtotal dos C

ustos O
peracionais da Sede

 
 

1.3
C

ustos O
peracionais das U

nidades e da Sede - C
um

prim
ento do C

G
 

Prestação de serviços de Terceiros
 

  1.3.1

A
ssessoria C

ontábil
 

A
ssessoria Jurídica

 
A

ssessoria de Inform
ática

 
A

ssessoria e M
anutenção de Sistem

a Financeiro
 

Serviços de A
uditoria Externa Independente

 
O

utros (discrim
inar)

 
 

1.3.2
D

espesas com
 m

em
bros do C

onselho Fiscal e A
dm

inistração da A
G

EVA
P
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D
iscrim

inar
 

 
 

 
 

D
em

ais custos operacionais (discrim
inar os custos abaixo)

 1.3.3

Treinam
ento

 
C

apacitação
 

Participação em
 eventos

 
A

quisição de bens perm
anentes e softw

ares
 

Elaboração de im
pressão de m

aterial dos C
om

itês
 

A
tividades  de com

unicação
 

Sites dos C
om

itês e da A
gência

 
O

utros (discrim
inar)

 
Subtotal dos C

ustos O
peracionais das U

nidades D
escentralizadas e da Sede

 
TO

TA
L

 G
E

R
A

L
 D

O
 X

X
º A

N
O

 
 

Total G
eral do xxº ano - C

om
itê xxxxxx

 
Total G

eral do xxº ano - C
om

itê xxxxxx
 

Total G
eral do xxº ano - C

om
itê xxxxxx

 
Total G

eral do xxº ano - C
om

itê xxxxxx
 

 
C

O
N

SO
LID

A
Ç

Ã
O

 D
A

S D
ESPESA

S PO
R

 C
O

M
ITÊ

 
VA

LO
R

SA
LD

O
 D

O
 A

N
O

 A
N

TER
IO

R
 - C

om
itê xxxxxx

 
Total G

eral do xxº ano - C
om

itê xxxxxx
 

Valores a com
pensar (discrim

inar)
 

VA
LO

R
 D

O
 R

EPA
SSE D

O
 X

X
ºA

N
O

 
  

R
elação dos Fornecedores C

ontratados
(A

nexo X
V

II da R
esolução  nº 203/2020)

  
 

Fornecedor
 

C
N

PJ
Processo Seletivo

(R
esolução IN

EA
 para C

ontratação)
 

O
bjeto

 
Prazo

Percentual de R
ateio

Valor Total do C
ontrato

Valor pago no ano X
X

Valor pago
acum

ulado até o ano X
X

 
Saldo a pagar

C
usteio ou Investim

ento
Se for investim

ento, indicar o Projeto no PA
P
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R
io de Janeiro,  19  de novem

bro de 2020
 

{N
om

e do U
suário}

{C
argo do usuário}

Docum
ento assinado eletronicam

ente por João Eustáquio N
acif Xavier, Presidente, em

 25/11/2020, às 10:35, conform
e horário oficial de Brasília, com

 fundam
ento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste docum
ento pode ser conferida no site h�

p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=docum
ento_conferir&

id_orgao_acesso_externo=6, inform
ando o código verificador 10583754 e o código CRC 21E59161.

Referência: Processo nº SEI-070002/004488/2020
SEI nº 10583754

Hélio Vanderlei Coelho FIlho
Diretor


